
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

.. PROJETO DE LEI N. 0 (X)!)· 12921. 

Autoriza o Poder Executivo realizar despesas 
mediante convênio com a Políéia Militar de 
Minas Gerais -738 Cia PM/3fOBPM/l3°RPM. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Geràis, aprovou e eu, 
Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesaS com convênio, no 
exercício de 2021, com a Polícia Militar de Minas Gerais - 73a Cia PM/31°BPM/13°RPM, · 
inscrita no CNPJ n° 16.695.025/0001-97, com base nas consignações orçamentárias· da 
Administração Direta e Indireta, conforme~ã seguinte especificação: . /~~Jrj ~~,. 

n,-.. l 

Art. 4° A entidade beneficiada com recursos público's estabelecidos nesta lei · 
submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de 
contas ao órgão competente. · : . 

Art. 5° Os recursos autorizados nesta Lei somente serão repassados à entidade· · 
beneficiada de acordo com a disponibilidade fimínceira do Município. · · . 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. ·' 
1: .'. r·~ · ., 

Congonhas, 7 de janeiro de 2021. . 
., . . CAMARA MUNICIPAL DE CONOONHAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
---

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

CIDADE DOS PROFETAS 

JUSTIFICATIVA . 

Trata o presente Projeto de Lei da autorização de firmar convênio com a Polícia 
Militar de Minas Gerais, no valor de até R$ 554.403,97 (quinhentos e cinquenta e quatro mil 
quatrocentos e três reais e noventa e sete centavos), que tem como objetivo complementar as 
despesas com os serviços de utilidade pública e aquisição de combustíveis, lubrificantes, peças e 
serviços de manutenção de viaturas da Polícia, estabelecendo condições. de cooperação mútua 
entre os convenentes, visando aperfeiçoar'o.()\policiamento ostensivo e a preservação da ordem 
pública no Município de Congonhas-MyJ> ;1 
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DCONV, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

Segue Impacto Orçamentário bem como, informação de dotação orçamentária para o 

exercício de 2021. 

A despesa referente ao convênio entre o Município e a Polícia Militar de Minas Gerais, 

seguirá a dotação orçamentária abaixo: 

LOCAL FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA FONTE I 
l 

580 17.01.04.122.0002.2199.319011 i 00 
: 
i 

581 17.01.04.122.0002.2199.319013 I oo 
. Secretaria Municipal de Gestão 
. Urbana (C.essão de Servidores) 

582 17.01.04.122.0002.2199.319016 00 . 
l 

584 17.01.04.122.0002.2199.319113 I oo 

600 I 7.03.06.182.0009.2245.339030 I oo 
Secretaria Municipal de Gestão I 

Urbana (Despesas de Manutenção) I 
; 

601 I 7.03.06.182.0009.2245.339039 ! 00 
I 

Secretaria Municipal de 111 I I .OI .04. I22.0002.20I 9.339030 l 00 ,, 

Administração (Serviços Limpeza + : 
·, 

Material) 113 I I .01.04.122.0002.2019.339039 I 00 

Congonhas, 15 de dezembro de 2020. 
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PLANO DE TRABALHO 

1 - DADOS CADASTRAIS: PMMG 

ENTIDADE: CNPJ: 

Polícia Militar de Minas Gerais 16.695.025/0001-97 

ENDEREÇO: 

Avenida Monsenhor Moreira, no 555, São Sebastião, Conselheiro Lafaiete- MG. 

NOME DO RESPONSÁVEL: CPF: 

Jardel Eduardo da Silva 830.271.226-49 

C I: CARGO: FUNÇÃO: 

M-7.640.897 Tenente Coronel PM Comandante do 31 o BPM 

2- DADOS CADASTRAIS: MUNICÍPIO 

ENTIDADE: CNPJ: 

Município de Congonhas/MG 16.752.446/0001-02 

ENDEREÇO: 

Praça Presidente Kubitscheck, 135 - Centro - Congonhas/MG 

NOME RESPONSÁVEL: CPF: 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 245.186.116-91 I 

I 
C I: CARGO: ' 

i 

M-855.430 Prefeito Municipal, de Congonhas/MG 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

TITULO DO PROJETO: PERÍODO DE EXECUÇÃO: i 

Aperfeiçoamento da Segurança Pública no Início: 01/01/2021 
Município de Congonhas/MG. Termino: 31/12/2021 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: 

Estabelecimento de condições de cooperação mútua entre os convenentes, visando aperfeiçoar o 
policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública no Município de Congonhas-MG, por 
meio de repasse de material à PMMG. : 

I 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSICÃO: I 
I 

Necessidade de aperfeiçoamento da segurança pública, com vistas a redução da criniinalidade e 
preservação da ordem pública no Município de Congonhas-MG. ! 

I 



4.CRONOGRAMADEEXECUÇÃO 

Metas 

Custo com auxílio 
administrativo 

Custo com serviço de 
conservação e 

limpeza das 
instalações do quartel 

da 73a Cia PM 

Aquisição de 
combustíveis, 

lubrificantes, peças e 
serviço de 

manutenção de 
viaturas 

Quitação de 
Despesas Públicas 

Materiais para uso, 
custo com auxílio 
administrativo e 

policial 

Etapa/ 

Fase 

Mensal 

Mensal 

Mensal 

Mensal 

Mensal 

EspeCificação 

*Designação de servidores públicos para 
prestarem serviços no Quartel PM de 
Congonhas, na função de Auxiliares 
administrativos, e técnico em Informática e 
Internet (HARDWARE E SOFTWARE) 

* Limpeza das salas e demais ambientes 
internos, áreas de circulação, pátio e outras 
áreas externas, refeitório e banheiros, com 
fornecimento dos insumos. 

*Aquisição de peças e acessórios para uso 
em viaturas; 
*2.500 litros de gasolina comum; 
*850 litros de diesel tipo S 1 O; 
*Óleo lubrificante; 
*Serviços de manutenção (mão de obra). 

*Pagamento de Fatura de Telefone. 

*Aquisição de materiais de escritório; 
*Aquisição de materiais de informática e 
eletrônica; 
*Aquisição de materiais de limpeza; 
*Aquisição de materiais diversos para o 
policiamento ostensivo; 
*Aquisição de materiais permanentes; 
*Recursos (hospedagem- pensão completa, 
mínimo 03 refeições diárias) para acolhimento 
de policiais militares em reforço do 
policiamento em eventos extraordinários 
. (Carnaval e Jubileu). 

5. PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 0,00) 

Classificação da Despesa 
Concedente Proponente 

Códig_o Especificaç_ão 
Capital 0,00 0,00 
Custeio R$ 181.352,00 0,00 
Serviço R$ 373.051,97 R$ 110.880,79 

SUB TOTAL GERAL R$ 554.403,97 R$110.880,79 

6. CRONOGRAMA DE REPASSE 

Prazo 

Ja'n/21 a Dez/21 

Jar/21 a Dez/21 

Jan/21 a Dez/21 

Ja~/21 a Dez/21 
I 

JaQ/21 a Dez/21 

, Total 
L 

I 0,00 
R$ 181.352,00 
R$ 482.932,76 
R$ 665.284,76 

O repasse de material deverá ser colocado em ordem cronológica de entrega pelo município, 
conforme anteriormente acordado. 



6.1- MUNICÍPIO 

META 1 Jan/Fev Mar/Abr Mai!Jun Jui/Ago Set/Out Nov/Dez 

Manutenção das R$ R$ R$ R$ R$ R$ 
viaturas 13.049,33 13.049,33 13.049,33 13.049,33 13.049,33 13.049,35 

META2 Jan/Fev Mar/Abr Mai/Jun Jui/Ago Set/Out Nov/Dez 

Aquisição de 
Gasolina, Diesel S- ' 

1 O, Óleo Lubrificante 
e Filtros de Ar e Óleo 

R$1 para uso de viaturas R$ R$ R$ R$ R$ 
' da 738 Cia e do 31° 30.075,33 30.075,33 30.075,33 30.075,33 30.075,33 30.075,35 

BPM quando em l 
apoio/atividade I 

I 

operacional na área ' I 

da 738 Cia 
I 
' 

META3 Jan/Fev Mar/Abr Mai/Jun Jui/Ago Set/Out Nov/Dez 
I 

Despesa com I 
R$233,00 R$233,00 R$233,00 R$233,00 R$233,00 R$235,00 

telefone ) 
I 

META4 Jan/Fev Mar/Abr Mai/Jun Jui./Ago Set/Out Nov/Dez 
I 
I 

Designação de ' 

servidores públicos 
R$ R$ R$ R$ R$' R$ 

para prestarem 
43.926,00 43.926,00 43.926,00 43.926,00 43.926,00 43.925,97 

serviços no Quartel 
PM de Congonhas 

METAS Jan/Fev Mar/Abr Mai/Jun Jui/Ago SeUOut Nov/Dez 

Aquisição de 
i 
' 

materiais para : 
'· 

manutenções I 
I 

diversas (predial,. i 
elétrica, hidráulica, 

R$950,00 
I 

ferramentas e R$950,00 R$950,00 R$950,00 R$950,00 R$950,00 

insumos), 
higienização da 738 

Cia. Materiais de 
escritório em geral; 

I 

META6 Jan/Fev 
I 

Mar/Abr Mai/Jun Jui/Ago Set/Out Nov/Dez 
I 
I 

Aquisição e I 

manutenção de I 

equipamentos/supri- R$ R$ R$ R$ R$1 R$ 
mentes relacionados 1140,00 1140,00 1140,00 1140,00 1140,00 1140,00 

à informática e I 

eletrônica 



META7 Jan/Fev Mar/Abr Mai/Jun Jui/Ago Set/Out Nov/Dez 

Recursos 
(hospedagem e 

pensão completa, 
mínimo 03 refeições 

diárias) para 
acolhimento de R$ R$ - 8.000,00 - - 11.000,00 -

policiais militares em 
reforço do 

policiamento em 
eventos 

extraordinários 
(Carnaval e Jubileu). 

6.2- PMMG 

ATIVIDADES Jan/Fev Mar/Abr Mai/Jun Jui/Ago Set/Out Nov/Dez 

PROERD R$ R$ R$ R$ R$ - 4.256,60 5.269,45 4.169,55 4.497,85 4.053,70 

Palestras R$ 680,55 R$ 680,55 R$ 680,55 R$ 680,55 R$ 680,55 R$180,55 

Evento Esportivo R$ 
R$ 560,55 R$ 580,55 

R$ R$ R$ 
1.261,92 2.011,55 2.378,30 2.180,55 

Patrulha Rural R$ R$ R$ R$ R$ R$ 
1.604,34 1.521,55 1.521,60 2.521,55 1.700,55 1.600,55 

Patrulha Escolar R$ R$ R$ R$ R$ R$ 
1.577,89 2.200,00 2.000,00 2.030,85 2.030,85 2.030,85 

Reuniões R$ R$ R$ R$ R$ R$ 
1.533,40 1.521,50 1.521,55 1.521,55 1.700,00 1.600,00 

Visitas R$ 
R$ 927,00 R$ 927,00 R$ 927,00 

R$ R$ 
Tranquilizadoras 1.502,50 2.000,00 1.069,30 

Atendimento R$ R$ R$ R$ R$ R$ 
Comunitário 1.387,08 1.387,08 1.387,08 1.387,08 1.387,08 1.387,08 

Outras Atividades R$ R$ R$ R$ R$ R$ 
5.500,00 5.500,00 5.500,00 5.500,00 4.800,00 4.043,61 

7. DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante da PMMG, POR DELEGAÇÃO, declaro, para fins de prova junto ao 

Município de Congonhas, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora 

ou situação de inadimplência com o Estado de Minas Gerais ou qualquer órgão ou entidade da 

Administração Estadual, que impeça a transferência de recursos para a PMMG. 

Pede deferimento, 
Congonhas, 

JARDEL EDUARDO DA SILVA, TEN CEL PM 
COMANDANTE DO 31° BPM 

de dezembro de 2020. 



8. PARECER DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA DE CONGONHAS 

O TERMO ENCONTRA GUARIDA LEGAL: 

a) ( ) Previsão legal 

b) ( ) Previsão orçamentária 

c) ( ) Recursos Financeiros 

d) ( ) Compatibilidade com a LDO 

e) ( ) Compatibilidade com o PPA 

DEFERIDO ( ) INDEFERIDO ( 

l 

! 
I 
I 
I 

I 

I 
I 
j 

Congonhas, de deze~bro de 2020 . 

. 9. APROVAÇÃO DO MUNICÍPIO 

Aprovado 

Congonhas, de dezeinbro de 2020. 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL DE CONGONHAS 
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http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/complt 

le~isiação Müneira 

NORMA: LEI 5301 

Contém o Estatuto dos Militares do Estado de M.nas Gerais. 

(Ementa com redação dada pelo art. 1° da Lei Complementar n° 95, de 

H/1/2007.) 

(Vide Emenda à Constituição n° 59, de 19/12/2003.} 

(Vide lei n° 16.299, de 3/8/2006.) 

(Vide inciso 111 do art. 1° da lei n° 19.576, de 16/8/2011.) 

(Vide art. go da Lei n° 20,010, de 5/i/2012.) 

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei. 

TÍTULO I 

DO PESSOAL DA POlÍCIA MILITAR 

CAPÍTULO i 

Generalidades 

I 

Art. 1° Os direitos, prerrogativas, deveres e responsabilidades dos militares do Estado regem-se por este Estatut 

nos termos do art. 39 da Constituição do Estado. 

(Artigo com redação dada pelo art. 2° da Lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 

' 
Art. 2° São militares do Estado os integrantes da Polícia Militar e do Corpo de BombeiroslMilitar. 

(Artigo com íedação dada pelo art. 2° da Lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) · 
' 

_.-..~"'~ Art. 3°- No decorrer de sua carreira oode o militar encontrar-se na ativa, na reserva ou nJ situação de reformado. 
. I . 

§ 1 o - Militar da ativa é o que, ingressando na carreira policial-militar, faz dela profissão, até ser transferido para . 

reserva, reformado ou excluído. l 
§ 2°- Militar da reserva é o que, tendo prestado serviço na ativa, passa à situação de inatividade. 

§ 3° - Reformado é o militar desobrigado definitivamente do serviço. 

Art. 4° - A carreira na Policia Militar é privativa de brasileiros natos, para oficiais e natos ou naturalizados pan: 

praças, observadas as condições de cidadania, idade, capacidade ffsica, moral e intetehtual, previstas em leis E 

I ·egulamentos. 
I 

I 
Art. 5° O ingresso nas instituições miiitares estaduais dar-se-á por meio de concurso público, de provas ou de prov~s 

! títulos, no posto ou graduação inicial dos quadros previstos no§ 1° do art. 13 desta Lei, observa~os os seguintes reqt:isitc.::.. 

!e 55 



· · ··. ·: I rn, 11v' 
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I - ser brasileiro; 

11 - possuir idoneidade moral; 

111 -estar quite com as obrigações eleitorais e militares; 

IV - ter entre 18 e 30 anos de idade na data da inclusão, salvo para os oficiais do Quadro de Saúde, cuja id 

máxima será de 35 anos; 

V- possuir nível superior de escolaridade para ingresso na Polícia Militar e nível médio de escolaridade ou equivah 

para ingresso no Corpo de Bombeiros Mi!itar; 

(Inciso com redação dada pelo art. 1° da Lei Complementar n° 115, de 5/8/2010.) 

VI -ter altura mínima de 1,60m (um metro e sessenta centímetros), exceto para oficiais do Quadro de Saúde; 

VIl - ter aptidão física; 

VIII- ser aprovado em avaliação psicológica; 

IX- ter sanidade física e mental; 

X - não apresentar, quando em uso dos diversos uniformes, tatuagem visível que seja, por seu significs 

incompatível com o exercício das atividades de policial militar ou de bombeiro militar. 

§ 1 o Para fins da comprovação da idoneidade moral, o candidato deverá apresentar certidões negativas 

ar-.~.;edentes criminais fornecidas pelas Justiças Federal, Estadual e Militar e não poderá estar indiciado em inquérito corr 

,..-...._militar ou sendo processado criminalmente por crime doloso. , 

§ 2° A aptidão física prevista no inciso VIl será comprovada perante comissão de avali~dores, por meio do teste 

capacitação física. 

§ 3° o teste de capacitação física consistirá em provas, todas de caráter eliminatório e classificatório, que verificar 
I 

no mínimo, a resistência aeróbica, a agilidade e a força muscular dos membros superiores e !inferiores e do abdômen, 

acordo com os padrões de condicionamento físico exigidos para o exercício das funções atribuídys ao cargo. 

§ 4° A avaliação psicológica prevista no inciso VIII será realizada por Oficial psicólogo ou comissão de ·ofici 

psicólogos dos quadros da instituição militar ou por psicólogos contratados e terá como base as exigências funcionai~ 

comportamentais do cargo a ser ocupado, compreendendo, no mínimo: 

I - teste de personalidade; 

li - teste de inteligência; 

111 -dinâmica de grupo, prova situacional ou anamnese psicológica. 
l 

§ 5° Do resultado da avaliação psicológica cabe recurso à junta examinadora, observados os prazos e procedimenl 
! 

r~,istos no edital do concurso ... 

-., § 6° A junta examinadora a que se refere o § 5° não poderá ser integrada por psicólogo que participou da avaliaç 

prevista no § 4 o. 

§ 7° Os laudos de avaliação psicológica serão guardados, em caráter confidencial, pela unidade executora ' 

concurso, sob a responsabilidade da seção de psicologia. 1 

§ 8° O requisito de sanidade física e mental previsto no inciso IX será comprovado pbr meio de exames médicc 

odontológicos e complementares, a critério da Junta Militar de Saúde e da comissão de avaliado~es. 
§ go Para o preenchimento de cargos no Quadro de Oficiais, o requisito previsto no iJciso IV não será exigido di 

f 
. I. ~ .. 

militares de ambas as instituições, desde que possuam, no máximo, vinte anos de e etrvo seryrço, a ser comprova .... c: ~~e 

data da matrícula. 

§ 1 o. Para o preenchimento de cargos nos Quadros de Oficiais Complementares e i de Oficiais Especialistas, t 
' 

militares, para ingressarem no Curso de Habilitação de Oficiais, deverão possuir, no máximo, vinte e quatro anos ce efeth 

serviço, a ser comprovado até a data da matrfcuia. 



f{r 1/~ 
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s .,.,. A eXJstencra ae ratuagem V!srver rncompanver com o exercrcro aa atiVitlaae mnit~n. prevista l)ío 1hciso X, s 

comprovada por Oficial médico ou comissão de oficiais médicos dos quadros da instituição militar ou por médicos contratac 

em laudo devidamente fundamentado. 

§ 12. Comprovada a existência de tatuagem visível incompatrvel com a atividade militar, na forma do § 11, cat 

recurso à junta examinadora, observados os prazos e procedimentos previstos no edital do concurso. 

§ 13. A junta examinadora a que se refere o § 12 não poderá ser integrada por médico que tenha participado 

comprovação prevista no § 11. 

(Artigo com redação dada pelo art. 2° da Lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 

(Vide Lei Complementar no 41, de 9/1/1996.) 

(Vide Lei Complementar n° 62, de 19/12/2001.) 

(Vide art. r da Lei no 14.445, de 26/11/2002.) 

(Vide Lei Complementar n° 109, de 22/12/2009.) 

Art. 6° Os candidatos aos cargos do Quadro de Oficiais de Saúde devem possuir graduação em nível superior 

~ "l compatível com a função a ser exercida. 

(Artigo com redação dada pelo art. 2° da Lei Complementar n° 115, de 5/8/2010.) 

Art. 6°-A Para'"ingresso no Quadro de Oficiais da Polícia Militar - QO-PM - é exigido o título de bacharel em Dire 

obtido em estabelecimento reconhecido pelo sistema de ensino federal, estadual ou do Distrito Federal, sendo o respec1 

concurso público realizado com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil, sem prejuízo do disposto no § 2° do < 

13. 

(Artigo acrescentado pelo art. 3° da lei Complementar n° 115, de 5/8/2010.) 

Art. 6°-8 Para ingresso nos Quadros de Praças e de Praças Especialistas da Polícia Militar é exigido o niv~~! ~xp 

de escolaridade, obtido em curso realizado em estabelecimento reconhecido pelo sistema de ensino federal, estadual ou 

Distrito Federal, em área de concentração definida em edital, sem prejuízo do disposto no § 4° do art. 13. 

(Artigo acrescentado pelo art. 3° da Lei Complementar n° 115, de 5/8/2010.) 

(Vide art. 6° da Lei Complementar n° 115, de 5/8/201 O.) 

'...-. Art. 6°-C Para ingresso no Quadro de Oficiais do Corpo de Bombeiros Militar é exigida a aprovação no curso 

fo . .ação de oficiais, em nível superior de graduação, promovido pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gere: 

sem prejuízo do disposto, no § 2° do art. 13. 

(Artigo acrescentado pelo art. 3° da Lei Complementar n° 115, de 5/8/2010.) 

Art. 6°-D Para ingresso nos Quadros de Praças e de Praças Especialistas do Corpo de Bombeiros Militar é exigidç 

aprovação em curso de formação promovido pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais, sem prejuízo · 

disposto no § 4° do art. 13. 

(Artigo acrescentado pelo art. 3° da Lei Complementar n° 115, de 5/8/201 O.) 

Art. 6°-E Para ingresso no Quadro de Oficiais Capelães da Polícia Militar ou do Corpo de Bombeiros t.1i!itar é :.;x:;:: 

conclusão de graduação em curso de nível superior, devidamente reconhecida nos termos da legislação de ensino em v:g( 

em área do conhecimento compatível com a função de assistência religiosa a ser exercida. 
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- pe a an 1gu1 a e no posto ou graduação salvo quando ocorrer precedência funcio'nar,--e·stam;aeclaa eri'Pel 

Parágrafo Único- O aspirante a oficial freqüentará o circulo dos oficiais subalternos. 

Art. 12 - A antigüidade de cada posto ou graduação s~rá regulada: 

I - pela data da promoção ou nomeação; 

!I -pela prevalência dos graus hierárquicos anteriores; 

111 - pela data de praça; 

IV - pela data de nascimento. 

Parágrafo único. Nos casos de nomeação coletiva mediante concurso, de declaração de Aspirantea-Oficia! e 

promoção a 3°-Sargento, a Cabo e a Soldado de 1 a Classe, prevalecerá, para efeito de antiguidade, a ordem de classifícat; 

obtida no concurso ou curso. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 2° da lei Complementar n° 125, de 14/12i2012.) 

Art. 13 - Serão organizados anualmente "almanaques" da Polícia Militar, contendo a relação nominal de oficie; 

r·rantes a oficial e graduados da ativa, distribuídos pelos respectivos quadros, de acordo com a antigüidade dos posto~ 
9· _..::uações. 

§ 1 o Os Quadros serão organizados da seguinte forma: 

I- Oficiais da Polícia Militar ou do Corpo de Bombeiros Militar (QO-PM/BM); 

il - Oficiais de Saúde da Polícia Militar ou do Corpo de Bombeiros Militar (QOS-PM/BM); 

i li- Praças da Polícia Militar ou do Corpo de Bombeiros Militar (QP-PM/BM); 

IV - Praças Especialistas da Polícia Militar ou do Corpo de Bombeiros Militar (QPE-PM/BM). 

V- Oficiais Capelães da Polícia Militar ou do Corpo de Bombeiros Militar (QOCPL-PM/BM). 

(inciso acrescentado pelo art. 1° da Lei Complementar n° 125, de 14/12/2012.) 

(Parágrafo renumerado e com redação dada pelo art. 4° da Lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 

§ 2° O ingresso no Quadro previsto no inciso I do § 1° dar-se-á no posto inicial da carreir~, após a aprovação ~ 

cu·· · de formação de oficiais específico, definido pela instituição militar, e o cumprimento do período ,de estágio na gradua·~ 

de Aspirante-a-OficiaL 
/"' 

' 
-::;-. (Parágrafo acrescentado pelo art. 4° da Lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 4° da lei Complementar n° 115, de 5/8/2010.) 

§ 3° O ingresso no Quadro previsto no inciso !I do§ 1° dar-se-á no posto de 2°-Tenente. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 4° da Lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 

§ 4° O ingresso nos Quadros previstos nos incisos ill e IV do § 1° dar-se-á na graduação de Soldado de 23 C!as~ 

mediante realização de curso de formação específico, definido pela instituição militar. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 4° da Lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 4° da Lei Complementar n° 115, de 5/8/2010.) 

§ 5° Ficam instituídos os Quadros de Oficiais Complementares da Polícia Militar ou do Corpo de Bombeiros MiliJ 

(QOC-PM/BM) e de Oficiais Especialistas da Polícia Militar ou do Corpo de Bombeiros Militar (QOE-PM/BM). 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 4° da Lei Complementar no 95, de 17/1/2007.) 

§ 6° Os Quadros previstos no§ 5° serão preenchidos por militares pertencentes aos Quadros previstos nos incisos 

e IV do§ 1°, respectivamente, mediante aprovação no Curso de Habilitação de Oficiais- CHO. 
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(Parágrafo acrescentado pelo art. 4° da lei Complementar no 95, de 17/1/2007.) 

§ 7o Os militares aprovados no CHO a que se refere o § 6° ingressarão no posto de 2°-Tenente e poderão 

promovidos, na ativa, até o posto de Capitão. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 4° da Lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 

§ ao Poderão concorrer ao CHO os Subtenentes, os 1°s-Sargentos e os 2°s-Sargentos que tenham, no mini 

quinze anos e, no máximo, vinte e quatro anos de efetivo serviço na instituição militar estadual até a data da matrrcula. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1° da Lei Complementar n° 109, de 22/12/2009.). 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 4° da Lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 

(Vide art. 19 da lei Complementar n° 109, de 22/12/2009.) 

§ 9° (Revogado pelo art. 21 da Lei Complementar no 109, de 22/12/2009.) 

Dispositivo revogado: 

"§ 9° Os 2°s-Sargentos possuidores do Curso de Atualização em Segurança Pública- Casp- ou equivalente no Cc 

de Bombeiros Militar poderão concorrer ao CHO desde que, além do requisito previsto no § 8°, possuam seis anos de efe 

serviço na graduação." 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 4° da Lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 

§ 10. O número de vagas para o CHO do QOC e do·QOE será definido pelo Comandante-Geral da instituição milit< 
r---. (Parágrafo acrescentado pelo art. 4° da lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 

§ 11. O aluno âprovado no CHO terá seu nome incluído no almanaque no posto de 2°-Tenente, segundo a ordem 

classificação geral no curso, obtida por merecimento intelectual. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 4° da lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 

§ 12. O aluno do CHO reprovado, desligado ou com impedimento à promoção retornará ao seu grau hierárqu 

anterior, não computando esse tempo para fins do art. 183 e dos§§ 1° e 2° do art. 187 desta Lei. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 4° da Lei Complementar no 95, de 17/1/2007.) 

! . 

§ 13. Os militares pertencentes ao QOS-PM/BM, ao QOE-PM/BM e ao QPE-PM/BM poderão ser aproveitados 

atividade-fim das instituições militares estaduais em circunstâncias especiais ou extraordinárias.". 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 4° da Lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 

§ 14. o ingresso no Quadro previsto no inciso V do§ 1° dar-se-á no posto de 2°-Tenente, após conclusão de estáf 

de .-,.~·aptação definido pela instituição militar, observado o disposto no art. 5° desta lei, com exceçã~ das exigências a qu;, 

ret~rem os incisos IV e VI do caput desse artigo. 
I 

.. ..-..., (Parágrafo acrescentado pelo art. 1° da Lei Complementar n° 125, de 14/12/2012.) 

§ 15. Os militares que ingressarem no QOCPL-PM/BM poderão ser promovidos, na ativa, até o posto de Capitão 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1° da Lei Complementar n° 125, de 14/12/2012.) 

CAPÍTULO 111 

Da Função Policial-Militar 

Art. 14 - Função policial-militar é exercida por oficiais e praças da Polícia Militar, com a finalidade de preserve 

manter e restabelecer a ordem pública e segurança interna, através das várias ações policiais ou milité11res, em todo o territór 

do Estado. 

Art. 15 - A qualquer hora do dia ou da noite, na sede da Unidade ou onde o serviço o exigir, o policial-militar dev 

estar pronto para cumprir a missão que lhe for confiada pelos seus superiores hierárquicos ou impostos pelas leis 
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regulamentos. 

(Vide art. 1° da Lei Complementar n° 127, de 2/7/2013.) 

CAPITULO IV 

Dos Deveres, Responsabilidades, Direitos e Prerrogativas 

(Vide Lei no 14.310, de 19/6/2002.) 

Art. 16- O Oficial somente perderá o posto ou patente nos seguintes casos: 

I - Em virtude de sentença condenatória restritiva da liberdade individual, por mais de 2(dois) anos e passada · 
I 

julgado; ; 
I 

li - quando declarado indigno do oficialato ou com ele incompatrvel, em face de incapacidade moral ou profissior 
I 

pelo Tribunal de Justiça Militar, em tempo de paz, ou por tribunal especial, em tempo de guerra; ! 
111 -quando demitido, nos termos da legislação vigente. 

§ 1° - A declaração de indignidade ou incompatibilidade referida no item 11 do artigo J,roceder-se-á através 

processo especial, iniciando-se pelo Conselho de Justificação, nos termos da legislação própria. ! 
·,-., § 2~- O tribunal referido no item li do artigo poderá determinar a reforma do oficial no posto1 por ele ocupado, com 

I 
Vt. . .;,mentes proporcionais ao seu tempo de serviço, nos termos da legislação própria. 

Art. 17 - O militar da ativa que aceitar cargo público civil temporário, não eletivo, assim como em autarquia, empre 

pública ou sociedade de economia mista, ficará agregado ao respectivo quadro, e, enquanto permanecer nessa situa~ 

somente poderá ser promovido por antigüidade, contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para 1 promoção, transferén< 

para a reserva ou reforma. 

Parágrafo único - Depois de 2 (dois anos), contínuos ou não de afastamento nos termos deste artigo, será o milit 

transferido para a reserva ou reformado, na conformidade deste Estatuto. 

Art. 18 - O militar da ativa que aceitar cargo público permanente, estranho à sua carreira,' será transferido para 

va ou reformado com os direitos e deveres definidos nesta lei. I 
I 

\ 
!.-"'"""' Art. 19 - Enquanto perceber remuneração do cargo temporário, assim como de autarquia, empresa pública c 

I 

soc1edade de economia mista, não tem direito o militar da ativa ao soldo e vantagens do seu posto ou graduação, assegurac 

a opção. 

Art. 20- É vedada a utilização de componentes da Policia Militar em órgãos cMs, públicos ou privados, sob pena d 

responsabilidade de quem o permitir. 

Parágrafo único - Ressalvam-se as situações definidas expressamente em lei federal. 

Art. 21 - Os militares da ativa e os inativos, estes quando convocados ou designados para o ~erviç-..o ativo, podêrr., 1. 

d I b . . . 
interesse da dignidade profissional, ser chamados a prestar contas sobre a origem e natureza os seus ens n;~}vé:$, =~·";'·""'· 

e semoventes. · · \ 
I 

Art. 22 - Aos militares da ativa é vedado fazer parte de firmas comerciais, de empresas\ industriais de quaie:ue 
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natureza ou nelas exercer função ou emprego remunerado. 

§ 1 o - Os militares da reserva, quando convocados para o serviço ativo, ficam proibidos de tratar ltlas reparttço 

públicas, civis ou militares, de interesse de indústria ou comércio a que estejam ou não associados ou não associados. 

§ 2o - Os militares da ativa podem exercer, diretamente, a gestão de seus bens desde que não infrinjam o disposto 

presente artigo. 

§ 3o - No intuito de desenvolver a prática profissional e elevar o nível cultural dos elementos da Corporação, 

permitido, no meio civil, aos militares titulados, o exercício do magistério ou de atividades técnico-profissionais, atendidas 

restrições previstas em lei própria. 

Art. 23 - Cabe aos militares a responsabilidade integral das decisões que tomam ou dos atos que praticam, inclus 

na execução de missões por eles taxativamente determinadas. 

Art. 24 - As patentes, com as vantagens, prerrogativas e deveres a elas inerentes, são garantidas em toda 

pl~"nitude, assim aos oficiais da ativa e da reserva, como aos reformados, ressalvado o disposto no artigo 16 deste Estatuto 

Art. 25 - Os títulos, postos, graduações e uniformes da Polícia Militar são de uso privativo de seus componentes 
~ 

õ ., da reserva e do reformado. 

§ 1°- Os militáres da reserva e os reformados só podem usar uniformes por ocasião de c~rimOnias sociais, militai 

e cívicas. Os da reserva, quando convocados para o serviço ativo, usam uniforme idêntico aos' da ativa, nos termos 

RUIPM. 

§ 2° - Os militares da reserva ou reformados podem ser proibidos de usar uniformes, temporária ou definitivamer 

em virtude da prática de atos indignos, por decisão do Comandante Geral. 

Art. 26 - São ainda direitos dos militares: 

1 - exercício da função correspondente ao posto ou graduação, ressaivados os casos legais .de afastamento; 

li - percepção de soldo e vantagens, na forma deste Estatuto e demais leis em vigor; 

111 - transferência para a reserva ou reforma, com proventos, na forma deste Estatuto; 

IV - julgamento em foro especial, nos delitos militares; 
I 

V - dispensa de serviço, férias, licença e recompensa, nas condições previstas neste Estatu~o; 

VI - demissão voluntária e baixa do serviço ativo, de acordo com as normas legais; 

VIl - transporte para si e sua família, nos termos deste Estatuto; 

VIII -porte de arma, nos termos da legislação específica; 

lX- prorrogação por sessenta dias da licença-maternidade prevista no inciso XVIII do caput do art. 7° da Constit .. :·, 

da República, concedida à militar. 

(Inciso acrescentado pelo art. 2° da Lei Complementar no 109, de 22/12/2009.) 

§ 1 o - o direito a que se refere o inciso IX do caput fica condicionado à concessão de igual benefício à servid 

pública civil do Poder Executivo 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 2° da Lei Complementar no 109, de 22/12/2009.) 

(Parágrafo renumerado pelo art. 5° da Lei Complementar no 115, de 5/8/2010.) 

§ 2o o gozo do direito a que se refere o inciso IX do caput não prejudicará o desenvolvimento da militar na carreira. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 5" da Lei Complementar no 115, de 5/8/2010.) 



Art. 27 - A praça perde a condição de servidor público e o conseqüente direito à inativida~~s;::~~~~~-~-~~ 
previstos nos itens I e 111 do artigo 16, deste Estatuto, quando excluída disciplinarmente ou por incapacidade profisslonai, 

acordo com o Regulamento Disciplinar da Corporação. 

Art. 28 - Só em caso de flagrante delito o militar poderá ser preso por autoridade policial civil. 

§ 1 o - Quando se der o caso previsto no artigo, a autoridade policial fará entrega do preso à autoridade militar m 
próxima, só podendo retê-lo na delegacia ou posto policial durante o tempo necessário à lavratura do flagrante. 

§ 2° - A autoridade policial que maltratar ou consentir que seja maltratado preso militar, ou não lhe dispensai 

tratamento devido ao seu posto ou graduação, será responsabilizada, por iniciativa da autoridade competente. 

Art. 29 - O militar, fardado ou em trajes civis, tem as prerrogativas e as obrigações correspÇmdentes ao seu posto 

graduação. · 

Art. 30 - É proibido o uso de uniforme em manifestações de caráter político-partidário, exceto em serviço. 

Art. 31 - Não é permitido sobrepor ao uniforme insígnias ou distintivos de qualquer natureza, não previstos 

rr,...--'!amento ou plano de uniforme. 

Art. 32 - São declaradas nulas as regalias, concessões e prerrogativas decorrentes de leis ou atos anteriores c 

permitem o uso de uniformes e postos militares a funcionários civis da Polícia Militar. 

Art. 33 - É vedado o uso individual ou por parte de organizações civis, públicas ou privadas, de uniformes, emblem; 

insígnias, denominações ou distintivos que tenham semelhança com os adotados na Polícia Militar, ou que possam com ele : 

confundidos 

Parágrafo único. São responsáveis pela infração das disposições deste artigo os diretores ou chefes de repartiÇÕ! 

estabelecimentos de qualquer natureza, firmas ou empregadores, empresas, institutos ou departamentos que os tenh< 

a <ado ou consentido. 1 

I 
I 

Art. 34- O uso do uniforme, fora do Pafs, só é permitido aos militares que estiverem em missão oficial. 

TiTULO 11 

DOS VENCIMENTOS E VANTAGENS 

CAPÍTULO I 

Vencimentos e Vantagens 

Art. 35 - Vencimentos ou vencimento é o quantitativo em dinheiro devido ao militar em serviço ativo. 

Parágrafo único - Os vencimentos compreendem: 

I) Soldo; 

11) Vantagens constantes. 

Art. 36 - Provento da inatividade é a remuneração devida ao militar da reserva ou reformado. 

Parágrafo único - O soldo e vantagens incorporáveis da inatividade, que formam os proventos, não poderão ~ 
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superiores ao soldo e vantagens incorporáveis do militar da ativa. p~~et;o~r.:~~-C~G-ON--H-A-J 
Assinatura: ,.. ---·-

Art. 37- Nesta lei, a referência "militar" abrange todos os postos e graduações da. hierarquia policial-militar;~~a~fo 
dispositivo se restringir a determinado círculo, posto ou graduação, a ele fará referência especial. 

Art. 38 - São adotadas as seguintes definições: 

I - cargo é o conjunto de atribuições definidas por lei ou regulamento e cometido, em caráter permanente, a u 
militar; 

li - encargo é a atribuição de serviço cometida a um militar; 

111 -função ou exercício é a execução, dentro das normas regulamentares, das atribuições estipuladas para os cargc 

e encargos; 

IV - entrada em exercício ou em função ocorre quando o militar passa a executar as medidas necessárias <: 

desempenho de suas novas atribuições no local de atividade própria, assumindo efetivamente as responsabilidades do carç 

ou encargo; 

V - sede é a região compreendida dentro dos limites geográficos do município ou distrito, em que se localiza urr 

ot~ .tização e onde o servidor tem exercício; 

,-.., VI - organização é a denominação genérica dada ao Corpo, subunidade, destacamento, estabelecimento ou qua!quE 

ou,. a unidade tática, administrativa ou policial; 

VIl - comandante é a denominação genérica dada ao elemento mais graduado ou mais antigo de cada guarniç§( 

abrangendo assim seu comandante, diretor, chefe ou ot.otra denominação que tenha ou venha a ter; 

VIII - guarnição é a unidade ou conjunto de unidades, repartições e estabelecimentos militares existentes, permanent 

ou transitoriamente, em uma mesma localidade; 

IX - servidor é toda pessoa que exerça cargo ou função permanente na Policia Militar, percebendo remuneraçã 

mensal pelos cofres públicos. 

Art. 39 - O soldo do pessoal da Policia Militar é o fixado em lei especial. 

Art. 40 - Os vencimentos dos militares são devidos a partir da data: 

I - do decreto de promoção, para oficial; 
/ . 

v---.. 11 - do ato de declaração, para o aspirante a oficial; 

111 - da publicação do ato em Boletim da Corporação, quando se tratar de promoção, para as demais praças; 

IV- do ato de matrícula, para os alunos do Curso de Formação de Oficiais e do Curso de Formação de Sargentos; 

V - da inclusão na Polícia Militar, nos demais casos. 

§ 1°- Excetuam-se das condições deste artigo os casos em que o ato tenha caráter retroativo, quando serão devido 

partir da data expressamente declarada nesse ato. 

§ 2°- Quando a nomeação inicial decorrer de habilitação em concurso, o direito à percepção dos vencimentos ser 

contado do dia da entrada em exercício. 

§ 3° - No cálculo dos vencimentos, todas as demais vantagens incidem sobre a soma de soldo, quinquênios e funçã· 

militar. 

Art. 41 - O direito do militar aos vencimentos da ativa cessa na data: 

I - da transferência para a inatividade; 
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11 - do falecimento; 

111 -da perda do posto ou patente; 

IV - da demissão; 

V - da exclusão; 

VI- da deserção. 

'J 

Art. 42 - Os vencimentos são assegurados ao oficial enquanto estiver em uso e gozo da carta patente. 

Art. 43 - O vencimento do militar é irredutível e não está sujeito a penhora, seqüestro ou arresto, senão nos casos 
pela forma regulada em lei. 

Parágrafo único - A impenhorabilidade do vencimento não exclui providências disciplinares administrativas, tendentes 

conduzir o militar ao pagamento de dívida legalmente constituída ou pensão alimentar, determinadas, pelo Comandante se 
cujas ordens ele servir. 

Art. 44 - O militar no desempenho de cargo, encargo ou função atribuída privativamente a posto ou graduaç~ 

s~...; . ..Jrior ao seu, perceberá o vencimento correspondente a esse posto ou graduação. 

~ § 1°- São excetuadas as substituições, por qualquer motivo, que importem no afastamento temporário do substituíd 

po ,,:azo igual ou inferiór a 30 (trinta) dias, caso em que não haverá alteração de vencimentos para o substituto. 

§ 2° - O pagamento a que se refere o presente artigo é devido ao militar desde a data em que se investir no carg< 

encargo ou função até a véspera daquela em que o transmitir. 

Art. 45 - Aplicam-se às substituições decorrentes de outras os mesmos dispositivos referentes à substituição ir.id: 

que as determinou. 

Art. 46 - Para os efeitos do disposto no presente Capítulo, prevalecem os postos e graduações correspondentes ao! 

cargos, encargos ou funções, estabelecidos nas !eis, regulamentos, regimentos e, só na falta desses, dos quadros de efet!vm 

ou !0+~ção. 

Art. 47 - O militar continuará com direito ao soldo e vantagens que estiver percebendo, ao ser consideraáo, de;ih:. 

:lo~~azos legais ou regulamentares, em qualquer das situações abaixo: 

I - dispensa do serviço: núpcias, luto, trânsito e instalação; 

11 -férias; 

111 - férias-prêmio. 

Art. 48 - O militar, nas situações seguintes, terá soldo e vantagens assim regulados: 

I - em licença para tratamento da própria saúde ou da de pessoa de sua família: 

a) até um ano, mesmo em licenças continuadas, concedidas parceladamente, perceberá o soldo e vantagens do 

osto ou graduação; 

b) a partir de 1 (um) até 2(dois) anos, perderá o acréscimo do tempo integral de serviço. 

11 -em licença para tratar de interesses particulares, nada perceberá; 

lll -aperfeiçoando conhecimentos técnicos, ou realizando estudos no País ou no Exterior: 

a) perceberá o soldo e vantagens, quando for de interesse da Corporação; 
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b) nos demais casos, nada perceberá 
A/J?-í" 

IV - exercendo atividade técnica de sua especialidade em organizações civis nada perceber-a:--

Art. 49 - O militar, quando em tratamento de saúde em conseqüência de ferimentos ou doença decorrentes do serviç• 

público, terá direito ao soldo e vantagens do posto ou graduação, até o período de 3 (três) anos. 

Art. 50 - O militar atacado de enfermidade referida no item 111 do artigo 96 deste Estatuto será compu!sor:aT::;r~ 

licenciado com o soldo e vantagens integrais. 

Parágrafo único - A licença será convertida em reforma, antes dos prazos fixados nesta lei, quando assim opinar 

Junta Militar de Saúde da Corporação, por considerar definitiva a invalidez do militar. 

Art. 51 -O militar, quando hospitalizado, terá o seguinte soldo e vantagens: 

I - em conseqüência de ferimento recebido em campanha, em serviço policial, acidente em serviço ou molésti 

contraída em campanha ou serviço, ou dela decorrente, os vencimentos e vantagens do posto ou graduação, até o limite de 

(tn anos; 

!I -por qualquer outro motivo, os vencimentos e vantagens do posto ou graduação, até o limite de 2 (dois) anos. 

Art. 52 - O miótar que for declarado ausente, por ter excedido a licença ou por qualquer outro motivo, somente ter 

direito ao soldo e vantagens do posto ou graduação a partir da data de sua apresentação. 

Parágrafo único - A disposição deste artigo não se aplica ao militar cuja ausência venha a ser considerada extravie 

desaparecimento, aprisionamento de guerra ou internação em pais neutro, caso em que a sua situação será regulada pela 

íeis militares vigentes. 

militar: 

Art. 53- O militar agregado perceberá soldo e vantagens decorrentes da situação que motivou a sua agregaçé.o. 

Art. 54 - Abonam-se o soldo e vantagens do posto ou graduação ao militar: 

I - preso disciplinarmente, fazendo serviço; 

I! - respondendo a inquérito ou submetido a processo, solto, sem prejulzo do serviço; 

111- no período em que tenha de ficar preso além do tempo correspondente à pena imposta. 

Art. 55 - Não faz o militar jus ao acréscimo de tempo integral, ao abono de fardamento e à gratificação de funçã 

! - respondendo inquérito, preso ou detido, com prejuízo para o serviço; 

11 - submetido a processo, preso; 

111 - afastado das funções, por incapacidade profissional ou moral; 

IV - cumprindo pena. 

Art. 56 - o desertor, quando julgado apto em inspeção, pela Junta Militar de Saúde, terá direito, a partir da data c 

captura ou apresentação, ao soldo e vantagens concedidos ao militar nas condições do item li do artigo anterior. 

Art. 57 - o militar que, por sentença passada em julgado, for declarado livre de culpa em crime que lhe tenha sic 

imputado, ou tendo este prescrito, terá direito à diferença de soldo e vantagens correspondentes ao perfodo de prisão. 
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§ 1o- Igual direito assistirá àquele que tiver respondido a inquérito, preso ou detido, mas somente nos casos em qu 

for apurada pela autoridade competente a inexistência de crime, contravenção ou transgressão. 

§ 2o - Do indulto, graça ou anistia não decorre direito de qualquer pagamento. 

CÀPiTULO 11 

Das vantagens 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

Art. 58- Para os efeitos deste Estatuto, as vantagens são consideradas: 

I - constantes: as que, satisfeitas as condições legais para sua concessão inicial, são devidas ao servidor, er 

qualquer situação em que estiver, ressalvadas as restrições desta lei; 

11 - transitórias: as devidas durante a execução de determinados serviços, em situações especiais; 

111- ocasionais: as devidas em conseqüência de fatos ou situações que somente ocorrem eventualmente. 

§ 1 o - As condições e a forma de incorporação das vantagens são as fixadas nesta lei ou nos regulamentos próprios. 

§ 2° - As vantagens transitórias não são incorporáveis. 

Art. 59 - São ás seguintes as vantagens atribuídas ao pessoal da Polícia Militar, nas condições estabelecidas nest 

Estatuto ou regulamento próprio: 

I - constantes: 

a) adicionais por quinquênio vencido e adicional de 30 (trinta) anos de serviço; 

b) gratificação de tempo integral; 

c) função militar categoria I; 

(Alínea com redação dada pelo art. 1° da Lei n° 9.456, de 21/12/1987.) 

d) função militar categoria 11; 

(Alínea acrescentada pelo art. 1° da lei n° 9.456, de.21/12/1987.) 

e) Adicional de Desempenho- ADE -; 

(Alínea acrescentada pelo art. 3° da Lei Complementar n° 109, de 22/12/2009.) 

f) auxílio-invalidez;" 

.>',)(Alínea acrescentada pelo art. 3° da Lei Complementar n° 109, de 22/12/2009.) 

li - Transitórias: 

- vantagens de campanha. 

11! -Ocasionais: 

a) risco de vida ou saúde; 

b) localidade especial; 

c) gratificação de gabinete; 

d) abono familiar; 

e) gratificação por trabalho técnico-cientrfico; 

f) auxílio-moradia; 

g)especiais: 

1 -de exercício das funções de Comandante-Geral, Chefe do Estado Maior e de Chefe do Gabinete Militar; 

2- de exercício das funções previstas no artigo 70 deste Estatuto; 
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h) representação; 

i) abono de fardamento; 

j) diárias; 

I) ajuda de custo; 

m) etapas; 

n) transporte; 

o) hospitalização, serviços médicos e congêneres; 

p) quantitativo para funeral. 

(Vide inciso I do art. 51 da Lei Delegada no 37, de 13/1/1989.) 

(Vide lei n° 11.102, de26/5/1993.) 

l 
1 df )lA 

Art. 59-A O Adicional de Desempenho - ADE - constitui vantagem remuneratória, concedid.a mensalmente ao m;n; 

que tenha ingressado nas instituições militares estaduais após a publicação da Emenda à Constituiçãp n° 57, de 15 de julho 1 

2003, ou que tenha feito a opção prevista no art. 115 do Ato das Disposições Constitucionais Trans'itórias da Constituição, 
I 

E Lio, e que cumprir os requisitos estabelecidos no art. 59-B. 

§ 1 ° O valor do ADE será determinado a cada ano, levando-se em conta o número de Avaliações de Desempen: 

~~-~idual- ADis- satisfatórias obtidas pelo militar, nos termos desta Lei . 
......_, 

§ 2° O militar da ativa, ao manifestar a opcão de que trata o caput, fará jus ao ADE a partir do exercício subsequent 
• I 

observados os requisitos previstos nesta Lei. I 

§ 3° A partir da data da opção pelo ADE, não serão concedidas novas vantagens por te~po de serviço ao r::i~it 
asseguradas aquelas já conçedidas. l 

§ 4° O militar poderá utilizar o período anterior à sua opção pelo ADE, que será con~iderado de desempent 

satisfatório, salvo o período já computado para obtenção de adicional por tempo de serviço na forma ;de quinquênio. 

§ 5° O somatório de percentuais de ADE e de adicionais por tempo de serviço na forma de quinquênio ou trintenár 

não poderá exceder a 90% (noventa por cento) da remuneração básica do militar. 

(Artigo acrescentado pelo art. 4° da Lei Complementar n° 109, de 22/12/2009.) 

Art. 59-B. São requisitos para a obtenção do ADE: 

I - a estabilidade do militar, nos termos do art. 7°; e 

. .r'~; 11 -o número de resultados satisfatórios obtidos pelo militar na ADI. 
' 

§ 1° Para fins do disposto no inciso 11 do caput, considera- se satisfatório o resultado igual Ol! superior a 70% (setent 

por cento). 
' 

§ 2° o período anual considerado para aferição da ADI te;á inicio no dia e mês do ingresso ~o militar nas instituiçõe 

militares estaduais ou de sua opção pelo ADE. 

§ 3° Na ADJ serão considerados como fatores de avaliação: 

I - a Avaliação Anual de Desempenho e Produtividade - AADP; 

I i - o conceito disciplinar; e 

111 -o treinamento profissional básico. I 
§ 4° A regulamentação da ADI, no que se refere aos incisos I e 111 do § 3°, poderá ser delegada a1 

I 
Comandante-Geral da instituição militar estaduat. · 

(Artigo acrescentado pelo art. 4° da Lei Complementar n° 109, de 22/12/2009.) 
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Art. 59-C. Os valores máximos do ADE correspondem a um percentual da remuneração básica do milité 

estabelecido conforme o número de ADls com desempenho satisfatório por ele obtido, assim definidos: 

I- para três ADis com desempenho satisfatório: 6% (seis por cento); --· 

11 - para cinco ADis com desempenho satisfatório: 10% (dez por cento); 

111- para dez ADis com desempenho satisfatório: 2o% (vinte por cento); 

IV- para quinze ADJs com desempenho satisfatório: 30% (trinta por cento); 

V- para vinte ADis com desempenho satisfatório: 40% (quarenta por cento); 

VI- para vinte e cinco ADis com desempenho satisfatório: 50% (cinquenta por cento); e 

VIl -para trinta ADis com desempenho satisfatório: 60% (sessenta por cento). 

§ 1 ° O valor do ADE a ser pago ao militar será calculado por meio da multiplicação do percentual de sua remuneraçã 

básica definido nos incisos do caput pela centésima parte do resultado obtido na ADI no ano de cálculo do ADE. 

§ 2° O militar que fizer jus à percepção do ADE continuará percebendo o adicional no percentual adquirido, até ating 

o número necessário de ADis com desempenho satisfatório para alcançar o nível subsequente definido nos incisos do cap: 

deste artigo. 

§ 3° O valor do ADE não será cumulativo, devendo o percentual apurado a cada nível substituir o percç~·.w 

a1. . .ormente percebido pelo militar. 

,.-, § 4° O militar que não for avaliado por estar totalmente afastado por mais de cento e vinte dias de suas atividade 

de~ido a problemas dé saúde terã o resultado de sua ADI fixado em 70% (setenta por cento), enquanto perdurar ess 

situação. 

§ 5° Se o afastamento previsto no § 4° for decorrente de acidente de serviço ou moléstia profissional, o milite 

permanecerá com o resultado da sua última ADI, se este for superior a 70% (setenta por cento). 

§ 6° Ao militar afastado parcialmente do serviço, dispensado por problemas de saúde, ~erão asseguradas, pel 

Comandante-Geral da instituição militar estadual, condições especiais para a realização da ADI, observadas suas !imitações. 

§ 7° O militar afastado do exercício de suas funções por mais de cento e vinte dias, contínuos ou não, durante 

período anual considerado para a ADI, não será avaliado quando o afastamento for devido a: 

I~ 

I - licença para tratar de interesse particular, sem vencimento; 

11 - ausência, extravio ou deserção; 

111 -privação ou suspensão de exercício de cargo ou função, nos casos previstos em lei; 

IV - cumprimento de sentença penal ou de prisão judicial, sem exerclcio das funções; ou 

·., V - exercfcio temporário de cargo público civil. 

(Artigo acrescentado pelo art. 4° da Lei Complementar n° 109, de 22/12/2009.) 

Art. 59-D. o ADE será incorporado aos proventos do militar quando de sua transferência para a inatividade, em vale 
I d . correspondente a um percentual da sua remuneração básica, estabelecido conforme o número d~ ADis com esempenn' 

satisfatório por ele obtido, respeitados os seguintes percentuais máximos: 

1 - para trinta ADis com desempenho satisfatório: até 70% (setenta por cento); 

11 -para vinte e nove ADis com desempenho satisfatório: até 66% (sessenta e seis por cento); 
I 

111 -para vinte e oito AD!s com desempenho satisfatório: até 62% (sessenta e dois por cento); 
I 

IV- para vinte e sete ADis com desempenho satisfatório: até 58% (cinquenta e oito por cento); e 

V- para vinte e seis ADis com desempenf:lo satisfatório: até 54% (cinquenta e quatro por cento). 

§ 1 o o valor do ADE a ser incorporado aos proventos do militar quando de sua transferência para a inatividade sen 

calculado por meio da multiplicação do percentual definido nos incisos I a V do caput pela centésima parte do resultado d< 
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média aritmética simples dos resultados satisfatórios obtidos nas ADis durante sua carreira. 

r17. ·)?,;?: 
.·-

§ 2o Para fins de incorporação aos proventos dos militares que não alcancem o número-de resultadOs satlsTatonl 

definidos nos incisos do caput, o valor do ADE será calculado pela média aritmética das últimas sessenta parcelas do AO 

percebidas anteriormente à sua transferência para a inatividade ou à instituição da pensão. 

Militar. 

(Artigo acrescen~ado pelo art. 4° da lei Complemehtar n° 109, de 22/12/2009.) 
·' 

I 

Art. 60- A contagem de tempo, para os efeitos deste Capítulo, será procedida pelos órgãos competentes da Po!íc 
j 
I 

SEÇÃO 11 

Da Gratificação de Tempo Integral de Serviço 

Art. 61 -A gratificação de tempo integral de serviço é devida ao policial-militar, em face de sua disponibilidade para 
• I 

serviço público, a qualquer hora do dia ou da noite, nos termos do artigo 15 deste Estatuto, e pela impossibilidade de exerc 

ou atividade remunerada em entidade pública ou privada, nos termos das legislações federal e est~dual específicas. 

-~ 
(Artigo com redação dada pelo art. 5° da Lei n° 5.946, de 11/7/1972.) 

Art. 62 - A gratificação a que .se refere o artigo anterior é fixada em 30% (trinta por cento) dos vencimentos devid1 

aos policiais-militares, a cujos proventos, na passagem para a inatividade, será incorporada. 

(Artigo com redação dada pelo art. 6° da Lei n° 5.946, de 11/7/1972.) 

(Vide art. 4° da Lei n° 6.318, de 22/5/1974.) 

((Vide art. 7° da Lei n° 7.922, de 23/4/1981.) 

SEÇÃO 111 

Do Adicional por Quinquênio e Adicional de Trinta anos de Serviço 

Art. 63 - O militar terá seus vencimentos acrescidos, para todos os efeitos, e sem prejuízo de quaisquer ou,; 

v2· 1gens, a partir do 5° (quinto) ano de efetivo exercício, da gratificação adicional de 5 (cinco) por cento por quinquênlo. 

r-, (Vide art. 4° da Lei n° 6.318, de 22/5/1974.) 

Art. 64 - Completando o militar 30 (trinta) anos de serviço, terá direito ao adicional de 10 (dez) por cento de se 

vencimentos. 

SEÇÃO IV 

Do Abono Familiar 

Art. 65 - A vantagem proporcional aos encargos de família, denominada neste Estatuto "abono familiar", constitu 

auxílio pecuniário pago ao servidor para atender, em parte, às despesas de assistência à família. 

Parágrafo único - O abono familiar é assegurado ao militar da ativa, da reserva ou reformado, nas mesmas condiçc 

e bases estabelecidas na legislação estadual para os servidores públicos em geral. 

(Vide art. 4° da Lei n° 6.318, de 22/5/1974.) 



http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/comple~oY;fe&-I 

SEÇÃO V 

Da Gratificação de Função Militar 

Art. 66 - Ao militar em exercício efetivo nas unidade e serviços da Polícia Militar será concedida gratificação ( 
fu~~~~~ l 

§ 1 o - A gratificação prevista no artigo será disciplinada e terá seus valores fixados em regulamento próprio, a s 
baixado por decreto do Executivo. 

§ 2° - A gratificação de função militar incorpora-se aos proventos do militar, por ocasião da passagem para 
inatividade. 

(Vide parágrafo único e Inciso li do art. 7° da Lei n° 9.265, de 18/9/1986.) 

(Vide inciso I do art. 51 da Lei Delegada n° 37, de 13/1/1989.) 

SEÇÃO VI 

Da Gratificação de Risco de Vida ou Saúde· 

Art. 67 - A gratificação por risco de vida ou saúde, para o pessoal do Quadro de Saúde da Polícia Militar, se 

C(~~dida mediante proposta fundamentada do Comandante-Geral e ato autorizado do Chefe do Poder Executivo, atendida 

disciplina específica na Íegislação estadual. 

(Vide inciso 11 do art. 51 da Lei Delegada n° 37, de 13/1/1989.) 

SEÇÃO VIl 

Da Gratificação de Localidade Especial 

Art. 68 -A gratificação de localidade especial é atribufda pelo desempenho de atividades nas localidades insalubr 

do Estado, assim consideradas as zonas fisioterápicas do ltacambira, Alto Jequitinhonha, Médio Jequitinhonha, Alto Mé< 

São Francisco e Urucuia. 

Parágrafo único - A gratificação mencionada no artigo será concedida aos militares nas mesmas condições e bés 

ql orem estabelecidas em lei especial para os servidores públicos em geral. 

,.--~. 
(Vide inciso 111 do art. 51 da lei Delegada n° 37, de 13/1/1989.) 

SEÇÃO VIU 

Das Gratificações Especiais 

Art. 69 - Gratificação de Tropa é o quantitativo devido às praças em efetivo exercício nos 9rgãos de direção, apoic 

execução da Polícia Militar. 

§ 1°- A Gratificação de Tropa não pode ser percebida cumulativamente com a de Gabinete
1

• 

§ 2° - A Gratificação de Tropa integra os proventos da inatividade. 

(Artigo com redação dada pelo art. 2° da Lei n° 8.536, de 27/4/1984.) 

(Artigo anteriormente revogado pelo art. 8° da lei no 5.946, de 11/7/1972.) 

Art. 70- A Gratificação de Tropa é constante e tem o valor de 1/5 (um quinto) do vencimento. 

(Artigo com redação dada pelo art. 2° da lei n° 8.536, de 27/4/1984.) 
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(Artigo anteriormente revogado pelo art. 8° da Lei n° 5.946, de 11/7/1972.} 

SEÇÃO IX .~---

Da Gratificação de Gabinete 

Art. 71 -Será concedida gratificação da Gabinete correspondente a: 

I - 1/5 (um quinto) dos vencimentos ou proventos, aos oficiais; 

11 - 1/3 (um terço) do vencimento, aos oficiais em efetivo exercício no Gabinete Militar do Governador, no Gabinete d 

Comandante Geral e nas Assistências Militares de Secretário de Estado. 

§ 1o- A gratificação de gabinete de 1,5 (um quinto) não pode ser percebida cumulativamente com a de 1/3 (ur 

terço), ainda que tenha uma delas incorporada aos seus vencimentos. 

§ 2o - É vedado o pagamento da gratificação de que trata este artigo ao militar que se encontrar em qualquer da 

situações de que tratam os incisos I a IV do artigo 55. 

(Artigo com redação dada pelo art. 2° da Lei n° 8.536, de 27/4/1984.} 

(Vide Lei n° 11.1 02, de 26/5/1993.) 

(Vide art. 5° da Lei Delegada n° 43, de 7/6/2000.) 

SEÇÃO X 

Do abono de Fardamento 

Art. 72 - Ao militar da ativa que esteja no desempenho de função policial-militar, prevista nas· leis e regulam6r:tos J: 

Corporação, será concedido o abono de fardamento correspondente a 10 (dez) por cento do vencimento respectivo, par< 

atender, em parte, ás despesas de aquisição e renovação de uniformes. 

§ 1° - Poderão ser fornecidas peças de fardamento básico para o serviço e a instrução, conforme se dispuser en 

regulamento. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 6° da lei n° 9.265, de 18/9/1986.) 

§ 2° - O militar que perder seus uniformes em qualquer sinistro ou acidente de serviço terá dir~ito, após apuração de 

fal por autoridade competente, ao ressarcimento do dano, por conta do Estado, mediante requerimento da part~ 
/-· 

prE. :cada. 

{Vide inciso VIl do art. 51 da Lei Delegada n° 37, de 13/1/1989.) 

SEÇÃO XI 

Das Etapas de Alimentação 

Art. 73 - Etapa de Alimentação é o quantitativo concedido ao pessoal da Polícia Militar, em ~spécie, ou em dinheir< 

segundo as circunstâncias e conveniências do serviço, observadas as condições estabelecidas nesta Seção. 

{Artigo com redação dada pelo art. 1° da Lei no 6.915, de 16/11/1976.) 

(Vide inciso IX do art. 51 da Lei Delegada n° 37, de 13/1/1989.) 

Art. 7 4 - São etapas de alimentação: 

I - policial-militar; 
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li -de especialistas ou artífices· 
I 

111 -de auxílio a tuberculosos· 
I 

IV - de instrução. 

§ 1 o - A etapa definida no item i do artigo será paga apenas aos oficiais e praças empenhados em servico ( 
natureza policial-militar. i · 

§ 2o - A etapa de especialistas ou artífices é devida a esses servidores, quando empe~hados em suas funcõ; 
específicas. 1 . • 

I 
§ 3o - A etapa de auxílio a tuberculosos será concedida aos servidores acometidos dessa moléstia, para alimentaç; 

especial. I 
§ 4°- A etapa de instrução será concedida aos oficiais e praças empenhados em instrução. ! 

I 

· Art. 75 - A etapa de alimentação será paga uma só vez por dia e o servidor fará jus à vlntagem, nos casos d' 

parágrafos 1°, 2° e 4° do artigo anterior, quando empenhado em serviço ou em instrução de duraJão igual ou superior a 
(oito) horas. l 

Art. 76 - A etapa de alimentação não poderá ser percebida cumulativamente com diária. 

I 

• 

Art. 77 - O vafor das etapas de alimentação e a forma de sua concessão serão reguladol através de decreto I 

Governador do Estado, mediante proposta fundam~ntada do Comandante-Geral. I 
I 
I 

I 
SEÇÃOXII I 

I 

Do Auxílio-Moradia 

I 
Art. 78 - Para atender, em parte, às despesas de moradia, o militar fará jus a um auxílio-moradia, cujo valor e forr 

I 
de concessão serão regulados em decreto do Executivo. 1 

(Vide inciso X do art. 51 da Lei Delegada n° 37, de 13/1/1989.) 

(Vide art. 4° da Lei Delegada n° 38, de 26/9/1997.) 

SEÇÃO XIII 

Das Vantagens de Campanha 

I 
Art. 79- As vantagens de campanha são as vantagens e acréscimos concedidos ao militar,1 além dos vencimentm 

vantagens que lhe competem, como .compensação pelo maior dispêndio de energia, determinado pela luta armada, as~ 

constituída: 

I - abono de campanha; 

(Vide inciso VIII do art. 51 da lei Delegada n° 37, de 13/1/1989.) 

!1 - gratificação de campanha. 

(Vide inciso IV do art. 51 da Lei Delegada n° 37, de 13/1/1989.) 

§ 1 o - Abono de campanha é o quantitativo pago ao militar para indenização das despesas decorrentes c 

deslocamentos das zonas de operações, correspondente a 1 (um) mês de vencimentos e será pago apenas uma vez, dura1 

todo o curso da campanha. 
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§ 2o - Gratificação de campanha é o acréscimo concedido ao militar enquanto for considerado em ca~panha 

corresponde ao valor dos vencimentos que estiver percebendo. 

§ 3o- Compete ao Governador do Estado fixar, em decreto, o período considerado em campanha. 

SEÇÃO XIV 

Da Gratificação por Trabalho Técnico-Cientrfico 

Art. 80 - Aos servidores empenhados em trabalho de natureza técnico-cientlfica, individualmente ou em grupo < 

trabalho, comissões especiais e bancas examinadoras institufdos pelo Comandante-Geral, será concedida uma gratificaçã 

cujo valor será fixado em decreto pelo Governador do Estado. 

(Vide inciso V do art. 51 da lei Delegada no 37, de 13/1/1989.) 

SEÇÃO XV 

Da Gratificação de Representação 

Art. 81 - Será deferida ao servidor da Polícia Militar gratificação de representação, destinada a atender às desp::o::7< 

eJ~xdinárias decorrentes de compromissos de ordem social, diplomática ou profissional, inerentes à apresentação e é 

bom desempenho em determinados cargos, comissões, funções ou missões. 

(Vide inciso VI do art. 51 da Lei Delegada n° 37, de 13/1/1989.) 

Parágrafo único - A gratificação de representação terá seu valor e forma de concessão fixados em regulamento a SE 

baixado pelo Poder Executivo. 

SEÇÃO XVI 

Do Transporte 

Art. 82- O servidor da Polícia Militar, da ativa, tem direito a passagem por conta do Estado desde que seja obriga( 

a mudar-se ou afastar-se da sede, nos seguintes casos: 

I - transferência, adição ou classificação; 

li- designação, nomeação para qualquer serviço, missão ou comissão, ou remoção de destacamento; 

111 - movimentação no interesse do serviço da justiça ou da disciplina; 

IV- matrícula em escola, curso, núcleos ou centro de instrução policial-militar ou de interesse da Corporação. 

Parágrafo único - Nos casos de direito a passagem previstos neste artigo, os militares terão também direito 

passagem para suas famílias e transportes para as respectivas bagagens, desde. que a comissão ou permanência seJa < 

duração maior de 6 (seis) meses presumíveis. 

Art. 83 - Consideram-se pessoas da família do servidor, para os efeitos do artigo anterior, desde que vivam i 

expensas dele e sob o mesmo teto: 

I- esposa; 

11 - filhas, enteadas e irmãs, desde que solteiras, viúvas ou desquitadas; 

111 - os filhos, enteados ou irmãos quando menores ou inválidos; 

IV - a mãe e a sogra, desde que viúvas, solteiras ou desquitadas; 

V - o pai, quando inválido; 



VI - o menor sob guarda. 
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§ 1o - As pessoas da famflia do servidor com direito a passagem por conta do Estaao, l.JW:: ••c;;v ,..~--· _ 

acompanhá-lo na mesma viagem, por qualquer motivo, poderão fazê-lo até 30 (trinta) dias antes ou 9 (nove) meses depoi~ 

desde que tenham sido feitas, naquele perlodo, as necessárias declarações à autoridade competente para requisitar a 
passagens. 

§ 2° - A famllia do servidor que falecer quando em serviço ativo terá dentro de 1 (um) ano do óbito direito 

passagem, dentro do País e por conta do Estado, para a localidade em que for fixar residência. 

Art. 84 - As passagens serão concedidas aos servidores e respectivas famílias em primeira classe, com direito 

leito. 

Art. 85 - O servidor que mudar de sede terá também direito ao custeamento, pelo Estado, do transporte de se 

mobiliário e utensllios domésticos até 1.500 (hum mil e quinhentos) kg e mais 500 (quinhentos) kg por dependente. 

SEÇÃO XVII 

Da Ajuda de Custo 

Art. 86- A ajuda de custo é a importância paga ao pessoal da Polfcia Militar, a título de indenização pelos gastos d 

mudanças e instalação da nova residência, quando passar a ter exercício, compulsoriamente, em outra sede ou for deslocad 

por motivo de estudos ou cursos de especialização. 

§ 1 o - A ajuda de custo compor -se-á de uma parte fixa e de outra variável. 

§ 2°- A parte fixa será igual a 1 (um) mês de vencimentos do servidor. 

§ 3° - A parte variável será paga em caso de necessidade de complementação da parte fixa, mediante comprovaçã 

dos gastos necessários a jufzo do Comandante Geral, não podendo, em nenhuma hipótese, exceder de 3 (três) vezes a part 

fixa. 

§ 4° - Caso o servidor se desloque por motivo de interesse próprio ou no interesse da disciplina, não p.;;.rceberé ~:j·,: .. i 

de custo. 

SEÇÃO XVIII 

--, Da Diária 

Art. 87 - Diária é o quantitativo destinado à indenização das despesas de alimentação e pousada, concedida a 

pessoal da Polícia Militar que se desloca de sua sede por motivo de serviço, nas condições e valores que forem fixados pel 

Poder Executivo. 

§ 1°- A fixação do valor das diárias atenderá ao mlnimo de 1 (um) dia de vencimento, quando o deslocamento for n 

País, e de 2 (dois) dias de vencimento, quando for para o Exterior. 

§ 2° - Caso 0 servidor já tiver direito a pousada apenas perceberá a etapa de alimentação concernente a função qu 

estiver exercendo. 

SEÇÃO XIX 

Da Hospitalização, Serviços Médicos e Congêneres 
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Art. 88 - A hospitalização consiste na assistência médica continuada dia e noite ao militar da ativa, da res~rva o 

reformado, bem como a pessoas de sua famflia, enfermas ou feridas, baixadas a hospitais. 

§ 1°- O servidor hospitalizado terá direito, a título de auxílio, a uma diária de hosoíta~lT.o.i~~i~\ct. 
vencimentos mensais e correspondente à metade de 1 (um) dia de vencimento. 

(Vide inciso XI do art. 51 da lei Delegada n° 37, dé 13/1/1989.) 

§ zo - O servidor hospitalizado em conseqüência de ferimento ou doença por motivo de aci~ente em serviço ou er 

campanha, ou ainda acometido· de enfermidades endêmicas ou epidêmicas, nos locais em que se achar servindo, terá direito< 

tratamento integral, às expensas do Estado, mediante pedido de indenização em folhas especiais acompanhadas do: 

respectivos comprovantes. 
I 

§ 3° - No caso de enfermidade grave, que exija tratamento especializado, o policial-militar poderà baixar é 

xganização de outras Corporações ou particulares, em qualquer Estado da Federação, correndo as
1 
despesas por conta d< 

::stado de Minas Gerais, desde que a enfermidade tenha sido adquirida em serviço. 

§ 4° - O internamento, na forma do parágrafo anterior, só se fará quando comprovada, pela Junta Militar de Saúde, é 

nexistência de meios eficientes no Estado de Minas Gerais. 

§ 5° - No interior, na localidade em que não houver órgão hospitalar do Estado, o policial-militar, quando acidentadc 

m • .:.cNiço e em caso urgente, poderá ser hospitalizado em organização particular, por conta do Estado. 

r--.. § 6° - As pessoas da família citadas neste artigo são as mesmas do artigo 83 deste Estatuto. 

•·-::--- §. 7° - Continuafão compreendidos nas disposições deste artigo a viúva do policial-militar e os 'filhos menores, se dela 

ependentes. 

SEÇÃO XX 

Do Quantitativo para Funeral 

Art. 89- Quantitativo para funeral é o abono concedido para as despesas com o sepultamento do militar da ativa, da 

!Serva ou reformado e será igual a 1 (um) mês de vencimentos integrais e intangíveis, correspondente ao posto ou 

·aduação do morto, independentemente do soldo e vantagens a que o falecido houver feito jus até a d~ta do óbito. 

Parágrafo único- O pagamento será efetuado a quem de direito pela repartição pagadora, mebiante apresentação do 

~~- - > de óbito, sem outras formalidades. ! 
I 

SEÇÃO XXI 

Das Disposições Especiais 

Art. 90 - A situação do militar no estrangeiro será regulada em decreto do Executivo. 

I 

Art. 91 -Nos termos desta lei, são incorporáveis aos proventos do militar, na passagem para a ;inatividade: 

I - gratificação de tempo de serviços; 

11 - adicional de 30 (trinta) anos de serviço; 

111 -gratificação de tempo integral; 

IV - gratificação de função militar; 

v -gratificações especiais, previstas nos artigos 69 e 70 desta lei; 

VI - gratificações de saúde, na conformidade da legislação própria; 

VIl - gratificação de gabinete; 

' 
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VIII- gratificação de localidade especial, nos termos da legislação própria. 

Art. 92 - As disposições deste titulo se aplicam ao pessoal da ativa, da reserva e reformados da Polícia Militar 

;ssalvado, para os atuais inativos, o direito de optar pela situação anterior ao presente Estatuto. , 

Art. 93 - A opção de que trata o artigo anterior terá natureza irreversível e será manifestada no prazo de 06 (seis) 

leses, a partir da vigência do decreto que regulamentará esta lei, em requerimento do interessado ao Comar;dante. Ger-2.1 ~J.< 
10iícia Militar. 

CAPITULO 111 

Dos Proventos da Inatividade 

Art. 94 - Os proventos da inatividade serão devidos a partir da data: 

I - da transferência para a reserva remunerada; 

li - da reforma. 

Art. 94-A. Os proventos dos militares da reserva remunerada e dos reformados corresponderão aos mesmos 

Jent:imentos dos militares da ativa, do mesmo posto ou graduação, respeitadas as vantagens provenientes de adicional de 

desempenho ou tempo de serviço, nos termos da Constituição do Estado. 

(Artigo acrescentado pelo art. 5° da Lei Complementar n° 109, de 22/12/2009.) 

Art. 95- O militar transferido para a reserva remunerada, nas condições dos artigos 136, 137 e 142 deste Estatuto 

perceberá: 

! - o soldo do posto e vantagens incorporáveis que perceber na ocasião; 

a- se contar 30 (trinta) anos de efetivo serviço; 

b- se atingir a idade-limite de permanência no serviço ativo e contar mais de 20 (vinte) anos de efetivo serviço; 

li - o soldo e vantagens incorporáveis proporcionais ao tempo de serviço, nas seguintes condições: 

a - se atingir a idade-limite de permanência na ativa e contar 20 (vinte) anos, ou menos, de efetivo serviço, à razão àr 

1/~ (um vinte e cinco avos) por ano de serviço; 

"'-\. b - se contar mais de 5 (cinco) anos de efetivo exercício na Policia Militar e a transferência se der em virtude d, 

disposto nos artigos 17 e seu parágrafo e 18 deste Estatuto, à razão de 1/30 (um trinta avos) por ano de serviço; 

c- quando enquadrado no item !V do artigo 136 deste Estatuto, à razão de 1/25 (um vinte e cinco avos) por ano \i 

serviço. 

(Artigo com redação dada pelo art. 2° da Lei n° 5.641, de 14/12/1970.) 

Art. 96 - O militar da ativa, atingido pelos artigos 139 e 140 deste Estatuto, terá direito à reforma nas seguinte 

condições: 

I - se contar mais de 25 (vinte e cinco) anos de serviço, perceberá o soldo e as vantagens incorporáveis do posto c 

graduação; 

11 -se o tempo de serviço for igual ou menor de 25 (vinte e cinco} anos, porém maior de 5 (cinco) anos, a refom 

será concedida com o soldo e as vantagens incorporáveis proporcionais ao tempo de serviço, à razão de 1/25 (um vinte 

cinco avos) por ano de serviço, sobre o mesmo soldo e vantagens; 
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111 - Se a incapacidade for motivada por acidente no serviço ou por moléstia profissional ou tuberculose ative 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia, ozena, pênfigo foliáceo, cardiopatia descompensada ou doenc . . 
que o invalide inteiramente, mediante parecer da junta militar de Saúde, será reformado com o @6f.~~ag~~~ib d· 

posto ou graduação, qualquer que seja o tempo de serviço. 

(Inciso com redação dada pelo art. 1° da Lei no 6.980, de 22/4/1977.) 

§ 1°- A reforma será proporcional, à razão de 1/25 (um vinte e cinco avos) do soldo e varnag'ens, por ano ae servtçc 
I . 

quando determinada por incapacidade moral ou profissional, nos termos do parágrafo 2° do artigo 16 e letra "d" do item I d 

artigo 139 deste Estatuto, no caso de oficial, e nos termos do item 111 do artigo 140 deste Estatuto, nh caso de praça, não:~ 
aplicando, na hipótese prevista neste parágrafo, o disposto no item I do presente artigo. 

§ 2° - A praça que atingir a idade-limite de permanência na ativa ao ser transferida para
1 
a reserva remuneradc 

perceberá: . I 
a) o soldo do posto e vantagens incorporáveis que perceber na ocasião, se contar mais de 20 (vinte) anos de serviço 

b) o soldo e vantagens incorporáveis proporcionais ao tempo de serviço, à razão de 1/25 (u~ vinte e cinco avos) pc 
. I 

ano àe serviço, se contar 20 (vinte) anos, ou menos, de serviço. · 

§ 3° - Enquadra-se nos incisos I e 11 o individuo julgado incapaz para funções típicas de policial-militar, podend< 

er.L, etanto, manter sua subsistência pelo exercício de atividades civis. 

-~ (Parágrafo acrescentado pelo art. 1° da Lei n° 6.980, de 22/4/1977.) 

\~ § 4° - Considéra-se inteiramente inválido o indivíduo total e permanentemente impossibilitado de exercer qualque 

trabalho, na vida policial-militar ou civil, não podendo prover, por forma alguma, os meios de subsistência. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1° da Lei n° 6.980, de 22/4/1977.) , 
I 

§ 5° - Considera-se alienação mental todo o caso de distúrbio mental ou neuromental grave persistente, no qua 

esgotados os meios habituais de tratamento, permaneça alteração completa ou considerável na personalidade, destruindo 

auto-determinação do pragmatismo, tornando o indivíduo total e permanentemente impossibilitado par~ qualquer trabalho. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1° çla Lei n° 6.980, de 22/4/1977.) I 
§ 6°- Ficam excluídas do conceito de alienação mental as epilepsias psfquicas e neurológicas, assim julgadas pel 

Junta Militar de Saúde. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1° da Lei n° 6.980, de 22/4/1977.) 

j 
Art. 97 - O oficial ou praça, pertencente respectivamente ao QOR e QPE, serão reformados mediante ato d 

,,-...._ 
G• rno, com os vencimentos que estiverem percebendo. 

Art. 98 - Perderá direito à inatividade e às vantagens dela decorrentes o oficial que perder a patente em face d 

artigo 16 e a praça quando excluída em face do disposto no artigo 27, deste Estatuto. 

Art. 99 - Os aumentos de vencimentos que forem concedidos aos militares da ativa 'atingirão, nas mesma 
I f • . 

proporções, os demais militares inativos, observada a proporcionalidade de tempo de serviço, quand? a trans erenc!a para 

inatividade não se processou, na época, com vencimentos integrais. 

TÍTULO 111 

DAS FÉRIAS, DISPENSAS DO SERVIÇO E TRANSITO 

CAPITULO I 

Das Férias 

I 
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Art. 100 - Férias são dispensas totais do serviço concedidos ao pessoal da Polícia 
;stabelecida$ na presente lei. 

Parágrafo único - As férias são concedidas anualmente e por decênio de serviço. 

SEÇÃO I 

Das Férias Anuais 

Art. 1 01 - Os militares têm direito de gozar, por ano, vinte e cinco dias úteis de férias. 

(Artigo com redação dada pelo art. 6° da Lei Complementar no 109, de 22/12/2009.) 

Art. 1 02 - São autoridades competentes para conceder férias anuais: 

' 

I 
.11 )17}/ 

Milftar, 
' 

i 
I - O Comandante Geral, aos oficiais de seu Gabinete, aos Coronéis e aos Comandantes de Corpos e Chefes d1 

Serviços e Estabelecimentos; • I 
li- Comandantes de Corpos e Chefes de Serviços ou Estabelecimentos, aos seus oficiais e prbças. 

I 

Art. 1 03 - O gozo de férias obedecerá às seguintes prescrições: 
I 

' I - O Comandante do Corpo organizará um plano de férias anuais tendo em vista o 

obrigatoriedade de sua concessão a todos que a elas tenham direito; 

interesse do servlco e ' .. 

11 - O militar só não gozará anualmente o período de férias quando ocorrer absoluta necessidade do senâço. Nest 

caso, poderá gozar cumulativamente as férias do ano corrente com as do ano imediatamente anterior; I 
(Inciso com redação dada pelo art. 2° da Lei n° 5.641, de 14/12/1970.) 

' 
(Vide§ 1° do art. 42 da Lei Delegada n° 37, de 13/1/1989.) j . 

IV - o militar em férias anuais não perderá direito ao soldo e vantagens que esteja percebendo ao iniciá-las, salvo s1 
I 

durante o seu afastamento, cessar a situação que deu margem à mesma percepção. 

Art. 104 - As férias anuais que não puderem ser gozadas nos termos do inciso 11 do artigo anterior acrescerão 

t - '0 de serviço do componente da Policia Militar, computado em dobro a pedido do interessado.jpara fins de inatividad 

qj.li.Qquênios e incorporação de gratificações. · i 

. (Artigo com redação dada pelo art. 25 da Lei n° 9.266, de 18/9/1986.) I . . 
Parágrafo único. Para cada cinco dias de férias anuais cassadas e não gozadas, será acrefc1do um d1a, para efe 

de contagem do tempo de serviço do militar. · ! 
(Parágrafo acrescentado pelo art. 7° da Lei Complementar no 109, de 22/12/2009.) 

I 

(O art. 25 da Lei n° 9.266, de 18/9/1986 foi vetado pelo Governador e mantido pela A~sembléia Legislativa t 

17/10/1986.) 

' 

Art~ 1 05 - As férias escolares serão concedidas de conformidade com o regulamento dos ór~ãos de ensino da Poli 

Militar, não podendo o militar gozá-las no mesmo exercício com as anuais, exceto se não atingirerhl o limite estabelecido 

artigo, caso em que terá direito à diferença de dias entre uma e outra. 

serviço. 

I 
I 

' 
Art. 1 06 - As autoridades que concederem férias anuais poderão cassá-las, quando ocorre~ absoluta necessidade 

. I 

•,.. IA ,,..,.. , A J 
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SEÇÃO li 

Das Férias-prêmio v 

Art. 107 - O militar que contar com 10 (dez) ano~ de efetivo serviço na Polícia Militar tem a~segurado o direito de 

êrias-prêmio de 4 (quatro) meses, com vencimentos e vantagens integrais e sem perda da contagem de tempo para todos os 

!feitos, como se estivessem em efetivo exercrcio; completando 20 (vinte) anos de serviço, terá dirkito a mais 4 (quatro) 

neses, nas mesmas condições anteriores. 1 

§ 1 o Para esse fim, será computado como tempo de efetivo serviço o afastamento do militar do exercício das funções 
JOf motivo de: 

I - dispensa do serviço prevista no artigo 1 09; 

li - férias anuais; 

I li - comissões a serviço do Governo do Estado ou da União. 

§ 2° A concessão de férias-prêmio obedecerá às prescrições estabelecidas no Regulamento Geral da Corporação. 

~ Art. 1 08 - As férias-prêmio que não puderem ser gozadas acrescerão o tempo de serviço de componente da Polícia 

liilitar, computado em dobro a pedido do interessado, para fins de inatividade, quinquênios e incorporação de gratificações. 
r-""\ 

(Artigo com red~ção dada pelo art. 26 da lei n° 9.266, de 18/9/1986.) 

(O art. 26 da Lei n° 9.266, de 18/9/1986 foi vetado pelo Governador e mantido pela Assembléia Legislativa em 

17/10/1986.) 

CAPiTULO li 

Das Dispensas de Serviço 

Art. 109 - As dispensas do serviço são concedidas aos militares por motivo de núpcias ou lUto, dentro dos seguintes 

imites: 

! -por 8 (oito) dias, quando o militar contrair núpcias; 

n - por 8 (oito) dias, quando ocorrer falecimento de pessoa da família assim considerado~ os pais, esposa, filhos, 
... -,.,. I 

rmau· sogros. 

--, Art. 11 O - À concessão das dispensas do serviço aplicam-se as disposições do artigo 1 02.: item I e li e artigo 1 03, 

tens 1!1 e IV, e artigo 106. 

Art. 111 - As dispensas do serviço não prejudicarão o direito às férias, podendo ~stas ser concedidas em prorrogação 

3quelas, a juízo da autoridade competente. 

CAPITULO 111 

Do Trânsito e Instalação 

Art. 112 - Os militares que tenham de afastar-se, em caráter definitivo, da guarnição em qu~ servem, por motivo de 

transferência de Unidade, classificação, adição otJ comissão de caráter permanente, terão direito ao~ seguintes períodos de 

trânsito e instalação: 

I -oficiais e aspirantes a oficial: 20 (vinte) dias; 



11 - subtenentes e sargentos: 16 (dezesseis) dias; 

111 -cabos e soldados: 10 (dez) dias; 

'lf!, "I H/ 
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. § 1 
o - Conta-se o período, para efeito deste artigo, desde a data do desligamento do militar do Corpo ou Repartição 

ate sua apresentação no destino. 

§ 2o- Em casos especiais, a critério do Comandanfe Geral, esses períodos poderão ser reduzidos ou ampliados. 

§ 3o - O militar movimentado por conveniência da disciplina entrará em trânsito após ter cumprido a punição imposta. 

TÍTULO IV 

DA liCENÇA E AGREGAÇÃO 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 1 i 3 - O oficial ou praça poderá ser licenciado: 

I - para tratamento da própria saúde; 

11 - para tratar de interesse particular; 

ill - por motivo de doença em pessoa da família. 

Art. 114- São áutoridades competentes para conceder licença: 

! -o Governador do Estado, até 24 (vinte e quatro) meses; 

li - o Comandante-Geral até 3 (três) meses. 

Art. 1 i 5 - A autoridade competente para conceder licença também poderá mandar cassá-la: 

I - nos casos dos ítens I e 111 do artigo 113, mediante inspeção de saúde ou parecer médico e desde qut: cE:~~~,:; 

motivo da concessão; 

11 - no caso do item 11 do mesmo artigo, quando as necessidades do serviço público assim o exigirem. 

Parágrafo único - Cassada a licença, terá o militar o prazo de 48 (Quarenta e oito) horas para apresentar-s.e, s 

estiver no local onde o deva fazer; caso contrário, a autoridade que cassou a licença arbitrará o prazo necessário. 

/~---
Art. 116 - O militar pode desistir da licença concedida ou do resto da licença em cujo gozo se acha, dependendo d 

par~er da Junta Militar de Saúde, quando se tratar de licença para tratamento de saúde. 

Art. 117 - A licença pode ser prorrogada "ex-offício" ou mediante solicitação do militar, não excedendo o prazo d 

prorrogação, reunido ao da licença, o máximo de tempo previsto no artigo 114 deste Estatuto. 

§ 1 o - O pedido de prorrogação deve ser apresentado e despachado antes de findar o prazo da licença, de sorte 

não interrompê-la, se deferido. 

§ 2° - As licenças concedidas dentro de 60 (sessenta) dias da data do término da anterior são consideradas com 

prorrogação. 

Art. 118 - O militar poderá gozar a licença onde lhe convier, ficando, no entanto, o oficial obrigado a participar pc 

escrito à autoridade a que estiver subordinado e a praça a solicitar a necessária permissão. 

CAPITULO I! 
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Da Licença para Tratamento da Própria Saúde 

- j • 

Art. 119- A licença para tratamento de saúde é concedida "ex-offfcio" ou a pedido, mediante inspeção de saúde, pel 
I 

prazo indicado na respectiva ata. . 1. 

Parágrafo único - Se a natureza ou a gravidade da doença impossibilitar o militar de comparecer à Junta Militar d 

Saúde, ser-lhe-á concedida licença mediante atestado médico da Unidade, ou de profissionais idônebs, se encontrar fora d 

sede. 

' 

Art. 120- A licença terá início na data em que o militar for julgado doente pelo médico ou pela Junta Militar de Saúd< 

ressalvados outros casos especiais pre\.~stos no Regulamento Geral da Corporação. 

I 
I 
I . 

Art. 121 -O militar que, após 2 (dois) anos de licença continuada para tratamento de saúde, for julgado carecedor d 
I 

nova licença, será reformado ou excluído nos termos deste Estatuto, ainda que sua incapacidade não seja definitiva. 
\ 

CAPITULO 111 

~ Da licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família 

_,......,._ i 
Art. 122- O Cómandante Geral poderá conceder licença, pelo prazo máximo de 3 (três) meses ao militar por moti\1 

l 
de doença na pessoa de seu pai, mãe, filhos ou cônjuge de que não esteja legalmente separado, desde que prove s~ 

indispensável sua assistência pessoal e esta não possa ser prestada simultaneamente com o exercíci~ de suas funções. 

§ 1 o - Cabe à autoridade que conceder a licença verificar sua necessidade, através dJ sindicãncia, e exercE 
I 

fiscalização a respeito. I 
§ 2°- Provar-se-á a necessidade da licença mediante atestado do médico da Unidade, ou de profissionais idôneos, s 

' 
o doente encontrar-se fora da localidade onde estiver sediado o militar, para a licença de que trata o artigo. 

§ 3° - A licença de que trata o artigo só será concedida quando não for possível movimentar-se o servidor para 

localidade onde se encontre o doente. 

CAPITULO IV 
...--._ 

'Da Licença para Tratar de Interesse Particular 

Art. 123 - O militar poderá obter licença para tratar de interesse particular: 

I - quando a licença não contrariar o interesse do serviço; 

11 -quando tenha, pelo menos, 10 (dez) anos de serviços prestados à Polícia Militar. 

(Inciso com redação dada pelo art. 4° da lei n° 5.641, de 14/12/1970.) 

Art. 124- Só poderá ser concedida nova licença depois de decorridos 2 (dois) anos do térmi~ da anterior. 

! 
i 

CAPiTULO V I 

Da Agregação 
i 

. . l . d 
Art. 125 - A agregação é a situação temporária, durante a qual fica o militar afastado da atividfide, por motrvo e: 

1 - incapacidade para o serviço militar verificada em inspeção de saúde, após um ano de molé~tia continuada, embor: 

' 
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curável; 

anos; 

!i -licença para tratamento de interesse particular, superior a 1 (um) ano; 

111 - cumprimento de sentença, passada em julgado, cuja pena seja maior de 1 (um) ano e não s~perior a 2 (doi 

!V - extravio; 

V - licença para exercer atividade técnica de sua especialidade em organizações civis; 

VI - desempenho de comissões de caráter civil· 
' 

VI i - casos previstos no artigo 17 deste Estatuto; 

Vlll -candidatura a cargo eletivo, quando tiver 5 (cinco) ou mais anos de serviço. 

Art. 126 - Cessada a causa determinante da agregação, voltará o militar ao serviço ativo, no respectivo quadro, p 

ato do Comandante Geral. 

ano. 
-~. 

Art. 127 - O nome do militar agregado continuará no almanaque, na classe e lugar até então ocupados, com 

iatura "ag" e com as anotações esclarecedoras de sua situação. 

Parágrafo único- Não ocupará o agregado vaga no quadro ordinário, quando o seu afastamento for superior a 1 {ur 

Art. í 28 - Ser agregado o oficial ou praça que, por qualquer motivo, figurar como excedente no respectivo qu~dro. 

Parágrafo único - No caso deste artigo, o militar exercerá as mesmas atribuições e terá os mesmos direitos do miiit 

do quadro efetivo, salvo quando se tratar de promoção indevida, que se regerá segundo as normas para promoções. 

Art. 129 - O militar, quando passar à situação de agregado, perceberá soldo e vantagens específicas neste Estatu 

ou em Regulamento próprios. 

TITULO V 

DA !NATIVIDADE 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 130 - Os Oficiais e praças da Polícia Militar passam à situação de inatividade: 

i - pela transferência para a reserva; 

I! -pela reforma; 

§ 1 o - A situação de inatividade será declarada por ato do Governador do Estado. 

§ zo - A inatividade, no caso do item ! , é remunerada ou não, de acordo com os dispositivos estabelecidos nes· 

Estatuto ou em lei e regulamentos especiais: no caso do item 11, é remunerada. 

{Vide art. 1° da Lei Complementar n° 58, de 29/11/2000.) 

Art.131 - o militar que estiver aguardando transferência para a reserva permanecerá no exercício de suas funçõe 

até a publicação do decreto de transferência. Cas0, porém, seja detentor de cargo, poderá continuar nas funções por mais ~ 

{trinta) dias, no máximo, sendo nulos os atos que praticar no exercício da função após esse prazo. 
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Art. 132 - A passagem p · ! .. 

ara a reserva, compulsóna ou voluntária não isenta o militar ""'~~iz:a~::<1é;::ru:&$•hn.l-
causados , F d · 'f'?h - · .. . 

a azen a Estadual ou a terce1ros, nem das pensões decorrentes de sentença judicial. 

Art. 133 - A transferência para a inatividade interrompe toda e qualquer licença, cassandó-é:l 1auwmaticarnentE; e s.~ .. r 
promovida sem nenhuma despesa para o oficial ou praça. ' 

Art. 134 - Não será transferido para a reserva, nem reformado, antes de transitar em julgad~ sentença absolutória c 

declarada definitivamente a impunibilidade, o militar que estiver indiciado em inquérito ou submetido a processo por crirr 

contra o patrimõnio particular ou público. 

Parágrafo único - Ao alcançar qualquer das hipóteses deste Estatuto, previstas para transferência para a reserva c 

para ser reformado, o militar, impedido por força do disposto nesta lei, sujeitar-se-á às· seguintes condições: 

I -ficará agregado; 

11 - não ocupará vaga no quadro respectivo; 

I I I - não concorrerá a promoção; 

IV - ficará afastado de função; 

V - não terá acrescida vantagem de qualquer natureza por nenhum motivo. 

CAPÍTULO 11 

Da Transferência para a Reserva 

Art. 135 - A reserva pode ser remunerada e não remunerada. 

Parágrafo único - Será organizado o Quadro Geral da Reserva da Policia Militar, abrang~ndo o QOR e o QPF 

estabelecendo seus deveres, direitos e emprego. 

Art. 136 - Será transferido para a reserva remunerada o oficial ou praça que: 

I -completar 30 (trinta) anos de efetivo serviço; 

li - atingir a idade limite de permanência no serviço ativo; 

. . 111- (Revogado pelo art. 12 da Lei Complementar n° 28, de 16/7/1993.) 
·~. 

Dispositivo revogado: 

,......,_ "111 -enquadra-se nos casos dos artigos 17 e seu parágrafo e 18, deste Estatuto;" 

IV- houver sido eleito para cargo e tiver 5 (cinco) anos ou mais de serviço. 

§ 1 o - O oficial ou praça atingido pelas disposições deste artigo passará a pertencer respectivamente ao Quadro d 

Oficiais da Reserva (QOR) ou o Quadro de Praças da Reserva (QPR). 

§ 2° - O militar da reserva remunerada poderá ser designado para o serviço ativo, em caráter transitório e medianf 

aceitação voluntária, a juizo do Governador do Estado, para atender a necessidade especial relacionada com as atividades d 

Polícia Militar do Estado de Minas Gerais - PMMG -, segundo dispuser regulamentação especffica. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1° da Lei Complementar n° 50, de 13/1/1998.) 

§ 3° - O militar designado nos termos do parágrafo anterior fará jus a gratificação mensal pró-labore correspondenl 

a 1/3 (um terço) dos proventos da inatividade. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1°·da Lei Complementar n° 50, de 13/1/1998.) 

§ 4° - Sem prejuízo para o pessoal da ativa quanto ao acesso na carreira, a designação das praças será feita r 

limite das vagas correspondentes, observada a lei n° 11.099, de 18 de maio de 1993, que fixa o efetivo da PMMG. 
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/~t }iJ)f (Parágrafo com redação dada pelo art. 1° da lei Complementar n°_50, de 13/1/1998.) ,.. 

§ 5o - Os militares designados têm os mesmos direitos e obrigações dos militares da atiVse~Stãe:~õciãs al: 
comunicações legais. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1° da lei Complementar n° 50, de 13/1/1998.) 

§ 6°- A Polícia Militar deverá manter atualizado o Piano de Emprego da Reserva. 

· § 7o - Os oficiais e praças da reserva e reformados deverão fornecer à Diretoria de Pessoal da Po!fcia Militar seus 

:mdereços e, sempre que mudarem de residência deverão, imediatamente, comunicar àquele órgão seus novos endereços. 

§ so - O oficial ou praça da reserva ou reformado, ao mudar para nova localidade, deverá, logo que ali chegar, 

~presentar-se à maior autoridade da Polfcia Militar, fornecendo-lhe seu novo endereço. A apresentação será substituída pela 

:omunicação, quando a autoridade local for hierarquicamente inferior. 

§ go - O militar da reserva, que deixar de atender, no prazo estabelecido, á convocação, terá seus proventos 

>Uspensos, sem prejuízo das cominações legais. 

§ i oo - O oficial da Polícia Militar que tiver exercido o cargo de Comandante Geral quando exonerado ficará 

lesobrigado de exercer cargo, encargo ou função na Corporação, exceto em caso de mobilização geral. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 5° da Lei n° 5.641, de 14/12/1970.) 

~. § 11 -O oficial da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais ocupante do cargo de Comandante-Geral, de Chefe de 

;abifiête Militar do Governador ou de Chefe do Estado-Maior que completar 30 (trinta) anos de efetivo exercício poderá 
.~ . 

eí 1ecer em serviço·ativo até o final do mandato do Governador do Estado, respeitado o limite de idade previsto nesta Lei. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1° da Lei Complementar n° 31, de 14/1/1994.) 

§ 12 - Serão abertas vagas para promoção sempre que ocorrer a situação prevista no § 11. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 2° da lei Complementar n° 31, de 14/1/1994.) 

§ 13. A policial militar e a bombeiro militar poderão requerer sua transferência para a reserva remunerada aos vinte e 

!nco anos de efetivo serviço, com proventos integrais, vedada a contagem de qualquer tempo fictício não prevista nesta Lei. 

(Parágrafo acrescentado peio a:t. ao da Lei Complementar n° 109, de 22/12/2009.) 

§ 14. A policial militar e a bombeiro militar, quando de sua transferência para a reserva, nos termos do § 13 deste 

:tigo .. serão promovidas ao posto ou à graduação imediata, se tiverem, no mínimo, um ano de serviço no posto ou 

raduação, desde que satisfaçam os requisitos estabelecidos nos incisos I e IV do caput do art. 186 e não se enquadrem nas 

tt ,s previstas no art. 203 desta Lei. 

,-'"'-'::.arágrafo acrescentado pelo art. ao da lei Complementar n° 109, de 22/12/2009.) 

_....__ Art. 137- O limite de idade para a permanência do oficial no serviço ativo é de 60 (sessenta) anos. 

Parágrafo único. Quando se tratar de Oficial do QOS-PM/BM ou do QOCPL-PM/BM, a idadelimite a que se refe~ ~~ ~. 

~put será acrescida de cinco anos. 

(Parágíafo com redação dada pelo art. zo da lei Complementar n° 125, de 14/12/2012.) 

Art. i 38 - Será transferido para a reserva não remunerada o oficial que solicitar demissão do serviço ativo e a praça 

1e solicitar baixa do serviço, ou que se candidatar e for eleito para a função ou cargo público, se tiver menos de 5 (cinco) 

1os de serviço. 

§ 1 o - Não será concedida a demissão ou baixa do serviço, a não ser que o militar indenize todas as despesas de 

1rso que tenha feito às expensas do Estado, inclusive vencimentos, vantagens ou bolsas de estudo ou que permaneça na 

'rporação, após. o curso: 

! -durante 2 (dois) anos, se o curso for de duração até 6 (seis) meses letivos; 

11- durante 3 (três) anos se o curso for de duração de mais de 6 (seis) meses até 12 (doze) meses letivos; 
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li! -durante 5 (cinco) anos, se o curso for de duração superior a 12 (doze) meses letivos. -1( ')fl ;t 
§ 2°- suspender-se-á a faculdade outorgada neste artigo: 

I- durante a vigência de estado de guerra, de emergência ou de mobilização; 

!! - se o oficial estiver sujeito a inquérito ou processo em qualquer jurisdição, ou ainda cumprindo pena de qualque 
natureza. ; 

CAPÍTULO !11 

Da Reforma 

Art. 139 - A reforma do oficial se verificará: 

I- Dos Quadros da Ativa: 

a) por incapacidade física definitiva; 

(Vide art. 1° da Lei Complementar n° 55, de 10/1/2000.) 

b) por incapacidade física declarada após 2 (dois) anos de afastamento do serviço ou de licença continuada par 

tra' 1ento de saúde, ainda que por moléstia curável, salvo quando a incapacidade for decorrente do serviço, caso em qu 

e~,... )razo será de 3 (três) anos; 

c) por sentença judiciária, condenatória, à reforma passada em julgado; 

d) na hipótese prevista no§ 2° do artigo 16 deste Estatuto; 

li - Do Quadro de Oficiais da Reserva: 

a) nos casos das letras "c" e "d" do item anterior; 

b) quando atingir a idade-limite prevista no artigo 141 deste Estatuto; 

c) quando, por determinação do Comandante Geral, for submetido a inspeção de saúde e julgado incap;: 

fisicamente; 

d)-(Revogado pelo art. 19 da lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 

Dispositivo revogado: 

"quando, em qualquer tempo, requerer reforma." 

Art. 140- A reforma da praça se verificará: 

I -por incapacidade física definitiva; 

(Vide art. 1° da lei Complementar n° 55, de 10/1/2000.) I 
I 

11 - por incapacidade física declarada após 2 (dois) anos de afastamento do serviço ou de licença continuada pa 

tratamento de saúde, ainda que por moléstia curável, salvo quando a incapacidade for decorrente do serviço em que es: 

prazo será de 3 (três) anos; 

111 - quando se enquadrar nos casos de reforma compulsória, por incapacidade moral ou profissional, previstos 

Regulamento Disciplinar da Corporação; 

IV- (Revogado pelo art. 19 da Lei Complementar n° 95, de 17/1(2007.) 

Dispositivo revogado: 

"IV- quando, no QPR, requerer reforma;" 

V - quando atingir a idade-limite de permanência na reserva. 

Art. 141. O limite de idade para permanência do oficial ou praça na reserva é de 65 (sessenta e cinco) anos. 

(Vide art. 1° da Lei Complementar n° 55, de 10/1/2000.) 



'{11 'I FI/ 
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/cÓmpieta-no .. 

4[,)9}1' 
Parágrafo único- Quando se tratar de oficial de polfcia-saúde, engenharia ou técnico, a idade-limite de que trata este 

1rtigo será acrescida de 5( cinco) anos. ' · · · · · - -

Art. 142- A idade-limite de permanência da praça no serviço ativo é de 60 (sessenta) anoS. 

{Vide art. 1° da lei Complementar n° 55, de 10/1/2000.) 

Art. 143 - O Oficial ou praça que estiver fisicamente impossibilitado de continuar no serviço ativo será, a pedido ou 

ex-offício", submetido a inspeção de saúde; se for julgado incapaz para o serviço e tiver direito à reforma deverá apresentar 

1S documentos respectivos dentro de 60 (sessenta) dias: se o fizer, será reformado compulsoriamente. 

Parágrafo único - Durante esse prazo, será o militar considerado afastado do serviço para efeito de reforma. 

(Vide art. 1° da lei Complementar n° 55, de 10/1/2000.) 

Art. 144 - O militar que, em inspeção de saúde, for declarado portador de moléstia ou lesã6 incompatíveis com o 

;erviço policial-militar, mas curáveis mediante intervenção cirúrgica, e não quiser submeter-se b esta, será julgado 

lef' amente incapaz e excluído ou reformado, conforme o tempo de serviço. i 
· ~ Parágrafo único - O militar reformado de conformidade com este artigo não poderá valer-se, no futuro, dos serviços 

. -· 
1e ~úde para efeito de tratamento recusado, nem reverter à ativa. mesmo quando operado com êxito. ~ 

~ ' 
(Vide art. 1° da'"Lei Complementar n° 55, de 10/1/2000.) 

Art. 145 - A petição do oficial ou praça que se julgar com direito à reforma por incapacid~de física deverá Sf:Jr 

nstrurda com os seguintes documentos: 

I - liquidação do tempo de serviço, processado pela repartição competente da Policia Militar; 

11 - cópia do parecer da Junta Militar de Saúde. 

§ 1° o militar estável e interditado judicialmente por mais de dois anos será reformado com .proventos proporcionais, 

salvo na situação prevista no inciso 111 do art. 96, comprovada mediante laudo da Junta Militar de Saúde 

(Parágrafo com redação dada pelo art. go da lei Complementar no 109, de 22/12/2009.) 

§ 2°- Se a doença de que sofre o militar o impossibilitar de vir á Capital, para ser examinado pela Junta Militar dE 

sa·· /-t., o exame só poderá ser feito onde o mesmo se achar por uma junta médica designada pelo Co~andante Geral. 

.·,...._,·. 

(Vide art. 1° da lei Complementar n° 55, de 10/1/2000.) t 

CAPiTULO IV 

Da Exclusão da Praça 

Art. 146- A praça será exclufda do serviço ativo da Polfcia Militar nos casos seguintes: 

1 - em face de transferência para a inatividade, nos termos deste Estatuto; 

11 - em virtude de incapacidade moral, mediante indicação do Conselho de Disciplina, nos t~rmos do Regulamentt 

Disciplinar da Corporação; 

lil - quando julgada incapaz definitivamente pela Junta Militar de Saúde e o tempo de serviço for igual ou inferior a' 

(cinco) anos;. I 
IV - quando incorrer na pena de exclusão disciplinar. prevista no Regulamento Disciplinar da CoÍporação. 

V - com baixa do serviço, na forma da lei: 

a} "ex-offrcio"; 



b) a pedido. 
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Art. 147- A exclusão "ex-offício" é aplicável somente no período de formação ou no de incorporação por conveniênci 

ou interesse da Polícia Militar, ou para atender a circunstâncias especiais. 

Parágrafo único - Será também excluída do serviço ativo a praça com menos de 5 (cinco) anos de serviço que s 
candidatar a cargo eletivo. 

Art. 148 - A exclusão com baixa do serviço ativo, a pedido , será concedida, observando-se o prescrito no § 2° d 
artigo 138: 

I - por conclusão do período de incorporação, engajamento ou reengajamento; 

11 - para tomar posse em cargo público, quando a praça tenha sido aprovada por concurso. 

Parágrafo único - Não será concedia baixa do serviço prevista no item 11 do artigo, quando: 

I - encontrar-se a Unidade do requerente ou a Corporação empenhada em prevenção, manutenção o 

restabelecimento da ordem; 

li -a baixa do serviço for requerida com o fim de deixar a praça de cumprir nova missão ou movimentação acometid; 

a,/,.... ''U à sua Unidade. 

Art. 149 - Perí6do de incorporação, para os efeitos deste Estatuto, é aquele que perdura por 2(dois) anos, a conta 

da assinatura do "termo de incorporação", após a aprovação no Curso de Formação Policial-Militar. 

§ 1°- O ingresso no quadro de praça, satisfeitos os requisitos do inciso 111, do Art. 5° deste Estatuto, será feito n; 

situação de Soldado de 22 Classe, o qual será matriculado no Curso de Formação Policial-Militar, com duração mínima de i 

(seis) meses. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 7° da lei n° 5.946, de 11/7/1972.) 

§ 2° - Somente o soldado de 2a classe, aprovado no Curso de Formação Policial-Militar, poderá assinar o "Termo d~ 

incorporação" e que terá efeito de acesso a Soldado de 1" Classe. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 7° da Lei n° 5.946, de 11/7/1972.) 

Art. 150 - Terminado o período de incorporação, a praça deverá solicitar engajamento, por dois anos, nas fileiras d< 
/'--.. 

Pt. Militar, ou baixa do serviço. 

~. § 1°- Será excluída "ex-offício" a praça que não apresentar pedido de engajamento, após decorridos 30 (trinta) dia! 

do tdrmino do período de incorporação ou de engajamento. 

anos. 

§ 2°- A praça engajada será submetida a exames médicos, na Seção de Saúde da Unidade, de 2(dois) em 2 (dois 

§ 3° -A praça, para engajar-se ou reengajar-se, fica sujeita: 

1 - à aprovação em exame de aptidão profissional; 

li - ao atendimento à conveniência ou interesse da Corporação. 

Art. 151 - Os alunos do Curso de Formação de Oficiais e do Curso de Formação de Sargentos estão sujeitos ao! 

casos de exclusão previstos nos itens I e IV e letra "b" do item V do artigo 146 deste Estatuto e aos que forem previstos nc 

Regulamento do Departamento de Instrução (RDI)·. 

§ 1 o - Ao aluno do Curso de Formação de Oficiais que ingressou na Policia Militar nessa condição, não se aplica c 

disposto nos artigos 147, 148, 149 e 150 deste Estatuto. 
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§ 2o- O Regulamento do Departamento de Instrução poderá prever o aproveitamento do aluno do CFO, na categoria 

::le praça de pol!cia, desde que o cancelamento da matrícula não se dê e~ face do disposto no item 111 do artigo 146 deste 

Estatuto, ou por incapacidade moral ou inaptidão profissional, nos termos do RDI. 

Art. 152 - Não poderá ser excluída, ainda que tenh~ conclu!do o tempo de serviço, a praça 

I - não apresentar o armamento e demais objetos a seu cargo, em perfeita conservação; 

li ~tiver dívida para com a Fazenda Estadual ou a Polfcia Militar; 

111 -estiver em diligência, campanha, ou outros serviços que a impossibilitem de ser exclui da. 

v 

Art. 153 - A praça reclamada como desertora de outra Corporação será excluida e posta á disposição da autoridade 

:ompetente. 

Art. 154- Serão excluídos da Policia Militar aqueles que nela ingressarem com infração do disposto no artigo 5° deste 

Estatuto, e os viciosos, os que já houverem cumprido sentença por crimes aviltantes, os que tiverem sido exonerados a berr 

do · \!iço público, os expulsos ou excluídos disciplinarmente de outras Corporações, por mau comportamento e que, iludindc 

af,.--..__1oridades da Corporação, conseguiram ingressar em suas fileiras, sem prejuizos de ação disciplinar, administrativa ot 

penal contra os infratores. -
Art. 155 - São proibidas as baixas sem declaração de motivo legal ou fora dos casos previstos neste Estatuto. 

CAPITULO V 

Da ReintegraÇão e Readmissão 

Art. 156 - Não será readmitida a praça excluída disciplinarmente da Policia Militar. 

§ 1°- Quando a exclusão do serviço ativo se der nas hipóteses previstas no item V do artigo 146 deste Estatuto, po1 

decisão do Comandante Geral, a readmissão é permitida, satisfeitas as seguintes exigências: 

I - existência de interesse da Corporação; 

11 -as contidas na letra "a" e seus números 2,4,5 e 7 do item 111 do artigo 5° deste Estatuto; 
1
: 

.~ 

· 111 ~não tenha ultrapassado de 5 (cinco) anos o tempo de permanência fora da Polícia Militar e a idade do requerente, 

n~~t~ do protocolo do requerimento de readmissão, menos o tempo anterior na Corporação, não exfeda de 30 (trinta) anos. 

.. § 2°- A readmissão, na Polícia Militar, com rematrícula em curso do Departamento de Instrução, será regulada pele 

Regulamento da Escola. 

§ 3°- Nos casos de atos nulos ou anuláveis, o Comandante Geral poderá fazer a reintegração do excluído, na forme 

:lo diíeito. 

§ 4°- A praça graduada, portadora de curso da Corporação, ao ser reincluida na Policia Militar, terá direito a toda~ 

3S vantagens do curso, inclusive concorrer a promoção, desde que o período de afastamento não tenha sido superior a e 
(cinco) anos. 

Art. 157 - O Oficial que, a pedido, tiver sido excluído do serviço ativo da Polfcia Militar, só poderá nele ser readmitidc 

por ato do Governador do Estado, caso haja interesse da Corporação e satisfaça a todas as condiç?es de ingresso prevista~ 
I 

nos números 3, 4 e 5, letra "a", item 111 do artigo 5° deste Estatuto e no item 111 do parágrafo 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único - A readmissão prevista no artigo se dará no posto em que tenha sido demitido e quando c 
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afastamento não tenha ultrapassado 5(cinco) anos. 

Art. 158 - Em qualquer hipótese de readmissão, o oficial ou praça deverá ser submetido a exame de aptidãc 
profissional e só será readmitido se for aprovado. 

TITULO VI 

DO TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 159 - A partir da data da inclusão na Polícia Militar, começam os servidores a contar o tempo de serviço. 

§ 1 o - Na apuração do tempo de serviço dos servidores, são usadas as seguintes expressões: 

I - tempo de efetivo serviço; 

li - anos de serviço. 

§ 2° - Essas expressões são definidas do seguinte modo: 

i - tempo de efetivo serviço: - espaço de tempo contado dia a dia , entre a data 'inicial da praça ou inclusão e a daté 

àe ·-:;lusão, transferência para a reserva ou reforma, deduzindo-se, na apuração, os períodos não computáveis E 

dt."" "=zados os acréscimos previstos na legislação vigente, exceto o tempo dobrado de serviço em campanha, que é 
'-

considerado efetivo serviço; 
.. .--., . 

I I - anos de serviço (computáveis para fins de inatividade cálculo de tempo para efeito de inccrporaç:ao ·:k 

gratificações): -soma do tempo de efetivo serviço e dos acréscimos legais. 

§ 3° - O número de dias será convertido em anos, considerados sempre esses como de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias. 

§ 4° - Feita a conversão de que trata o parágrafo anterior, os dias restantes até 182 (cento e oitenta e dois) nãc 

serão computados, arredondando-se para 1 (um) ano, quando excederem esse número. 

r----. 

Art. 160- Serão considerados de efetivo serviço os dias em que o militar estiver afastado por motivo de: 

f - férias anuais, escolares e férias-prêmio; 

11 - licenças especiais ou previstas no artigo 1 09 deste Estatuto; 

111 - exercício de outro cargo público em comissões; 

IV - desempenho de mandato legislativo, federal ou estadual; 

, ~- V - tempo de serviço público federal, estadual e municipal, comprovado mediante certidão; 

VI - licença do militar acidentado em serviço ou acometido de moléstia profissional. 

Art. 161 - Na contagem de tempo para o efeito de inatividade, computar-se-á o de licença para tratamento de saúdE 

ou baixa hospitalar que não exceda de 90 (noventa) dias, no decurso de 12 (doze) meses. 

Art. 162- Na contagem do tempo de serviço para efeito de inatividade e quinquênios, computar-se-á, integralmente, c 

tempo de serviço público prestado à União, aos Estados, aos Municípios, às entidades autárquicas e paraestatais da União E 

dos Estados, bem como em outras repartições estaduais. 

Art. 163 - Não se computará como tempo de serviço: 

I -o de licença para tratamento de saúde que exceda de 90 (noventa) dias no decurso de 12 (doze) meses; 

11 - o de licença concedida por qualquer outro motivo; 
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111- o~~ de~er~ã~ e o de ausência do quartel por mais de 48 (quarenta) e oito horas; . . I 
IV - pnsao ~~~crpllnar, c~m prejuízo do serviço; . j 

V - o de prrsao preventiva em processo de que resulte condenação, e o de cumprimento de pena criminal, transitad< 
em julgado. 

Art. 164- Entende-se por tempo de serviço em campanha o período em que o militar estiver em operações de guem 

ou em serviço dela dependente ou decorrente, ou em que o militar tomar parte, nas mesmas cohdições, em expediçã' 

tendente a restabelecer a ordem interna. 

TÍTULO VIl 

DA MOVIMENTAÇÃO DO PESSOAL 

CAPÍTULO I 

Dos Princípios Gerais e Definições 

• 
Art. 165 - A movimentação do pessoal tem por fim regular a passagem dos oficiais e praças pelas diferentes funçõe~ 

p(. '3is-militares, de modo a satisfazer as necessidades do serviço e distribuir eqOitativamente os ônus e vantagens delt 

d~rrentes: I 

I - proporcionando a todos o indispensável e perfeito conhecimento da tropa e do serviço policial-militar e complet< 
i 

desenvolvimento do hábito de comandar e ser comandado e da capacidade de instruir e administrar; i 
I 

11 - assegurando a presença constante, nos Corpos de Tropa, Serviços e Estabelecimentos,/ de um quadro minim 

indispensável à manutenção de sua continuidade administrativa, da atividade de diferentes órgãos e da eficiência do serviç1 

policial militar. 

Art. 166 - Entende-se por movimentação: 

! - classificação: movimentação para o Corpo de Tropa, Estabelecimento ou Serviço do oficial recém promovido; 

I i - Transferência: movimentação do oficial ou praça, de um para outro Corpo de Tropa, Estabcilecimento ou Serviço; 

111 - Nomeação: movimentação do oficial para comissão prevista nos quadros de efetivo ou nos I regulamentos; 

IV - Designação: movimentação do oficial ou praça, dentro de um Corpo de Tropa, EstabeiJcimento ou Serviço, d! 

ur •. :ara outra Repartição e de uma para outra Seção. I 
CAPITULO 11 

Da Movimentação dos Oficiais 

Art. 167- .A. movimentação dos oficiais tem por finalidade: 

I - completar os efetivos dos Corpos de Tropa, Estabelecimentos e Serviços; 

I 
I 
I 
I 

11 - regularizar a situação do oficial, tendo em vista as condições impostas pelas leis e regulamentos; 

111 -atender aos interesses da disciplina; 

IV - atender aos interesses individuais ou da saúde do oficial ou de pessoa de sua famllia. 

Art. 168 - Para atender às prescrições do -artigo anterior, os oficiais serão movimentados por: 

I - necessidade do serviço; 

11- conveniência da disciplina; 
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111 - interesse próprio. 

§ 1o- A movimentação "por necessidade do serviço" será feita quando se tratar dos casos previstos Flos nen::; • ~::r r uu 

go anterior. 

§ 2o - A movimentação "por conveniência da disciplina" será feita por solicitação documentada, do Comandante ou 

3fe do Serviço ao Comandante Geral, e, em princípio, quando o Oficial for punido com prisão. 

§ 3o - A movimentação "por interesse próprio" só será efetuada quando motivada por solicitação do interessado, ern 

1uerimento dirigido à autoridade competente para fazê-la; no caso de o motivo alegado ser o de sua saúde ou de pessoa do 

~ família, deverá instruir o requerimento com parecer médico. 

Art. 169 - O oficial não permanecerá por mais de 3 (três) anos consecutivos afastado dos Corpos de Tropa cu 

rvíço da Polícia Militar. 

Art. 170 - Atingido o prazo fixado no artigo anterior, deve o oficial ser movimentado para servir no Corpo de Tropa, ou 

lrviço, durante o prazo mínimo de 1 (um) ano. 

''\ Art. 171 - Nenhum oficial dos quadros técnicos ou dos serviços de saúde ou engenharia poderá servir em função 
'•· 

;tr-ª._nha á sua especialidade. 
{. ' ,. 

Art. 172 - Não poderão servir adidos aos Corpos de Tropa, Estabelecimentos e Serviços, para efeito de 

Tegimentaçáo, os oficiais agregados ou em comissão fora da Corporação. 

Art. 173 - Ao Oficial que, por qualquer circunstâncias, não tenha ainda satisfeito as exigências de arregimentação, 

abe solicitar a movimentação, na forma prevista no item 11 do artigo 167 deste Estatuto. 

Parágrafo único - Nenhuma reclamação poderá ser feita pelo oficial que, não tendo cumprido a obrigação imposta por 

ste artigo, venha a sofrer restrições em seu acesso hierárquico. 

CAPITULO 11! 

Da Movimentação de Praças 

Art. 17 4 - A movimentação de praças tem por finalidade: 

I - completar ou nivelar os efetivos dos Corpos de Tropa, Estabelecimentos, Serviços e Destacamentos; 

li - promover o desenvolvimento da instíUção, através da matricula em escolas e cursos de formação ou de 

3perfeiçoamento; 

111 - atender aos interesses do serviço; 

IV - beneficiar a saúde da praça ou de pessoa de sua família. 

Art. 175- Para atender às prescrições contidas no artigo anterior, as praças serão movimentadas por: 

! - necessidade do serviço; 

11 - conveniência da disciplina; 

111 - interesse próprio. 

§ 1 o- A movimentação "por necessidade do serviço" será feita quando se tratar dos casos previstos nos itens I e !I d< 

3rtigo anterior. 
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§ 2o- A movimentação "por conveniência da disciplina" será feita por solicitaç~o.d~~~~.....," ""'=oo....,......,SI ....... ~u Che.f.e_dta Serviço 
...... , . . I 

praça. 

§ 3o - A movimentação ''por interesse próprio" só será efetuada mediante requerimento motivado do i~teressado, 

vidamente informado e instruído pelo Comandante ou Chefe com todos os dados que motivaram o pedido e quando não 

orrer prejuízo para o serviço e a disciplina. No caso de o motivo alegado ser o de sua saúde ou de pessoa de sua família, 

verá o requerente instruir o pedido com parecer médico. 

Art. 176 - Nenhuma praça especialista ou artífice poderá ser designada para função estranha à sua especialidade. 

Art. 177 - Compete ao Comandante do Corpo de Tropa ou Chefe de Serviço ou de Estabelecimento designar a função 

rrespondente às graduações e especialidades da praça movimentada, de acordo com os regula~entos e quadros de 

~tivo. 

i . . 
Art. 178 - A praça promovida terá sua movimentação feita no mesmo boletim que publicar sua prpmoção . 

. -- Parágrafo único - Se a praça for promovida e transferida para outra Unidade, ficará adida à Unidade de origem, no 
I 

" 'J de função compatível com a nova graduação, até a data do desligamento. 

~ I 
·Art. 179- A praça ... movimentada para outra Unidade será excluída do estado efetivo da Unidade be origem, no mesmo 

1letim que publicar sua mO\~mentação, passando à situação de adida, até o seu desligamento para o nclvo destino. 
l 

CAPITULO IV 

Da Competência para Movimentação 

Art. 180 - A movimentação na Pollcia Militar será feita: 

I - pe!o Governador do Estado: 

a)classificação e transferência de oficiais; 

b)designação de Coronéis para os cargos do Quartel General; 

I - pelo Comandante Geral: 
.............. , 

1) designação de oficiais; 

-~ b) transferência de praças; 

111 - pelos Comandantes de Corpos e Chefes de Serviços Autônomos: 

- designação de praças nas respectivas Unidades. 

TITULO VIII 

DAS PROMOÇÕES 

CAPÍTULO I 

Das Promoções de Oficiais 

Art. 181 -o acesso aos diferentes postos da Polícia Militar, nos quadros de ofiCiais de Policia ~e no que for aplicável, 

s oficiais de Polícia-Saúde, Engenharia e Técnicos,· obedecerá aos principias estabelecidos neste Capitulo. 

. . . 'l't á I d I . . 
Art. 182 - Excetuando-se a declaração de aspirante a oficial o acesso na hrerarqura mrr ar ser gra ua e sucessrvo. 

I 
I 
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Art 183 O Of . . d . " · 
• . · _ · s 1~1a1s a at1va serao orgamzados em turmas, fixando-se o ano-base ··paFa l'rns ae Cijlmputo ao tempo E 

percenLUa!s para promoçao por merecimento e por antigüidade. 

Parágrafo único. O ano-base dos: 

I- Oficiais do Quadro previsto no inciso I do§ 1° do art. 13 será o ano de declaração de Aspirante-a-Oficial; 

11 - Oficiais do Quadro previsto no inciso li do§ 1° do art. 13 será o segundo ano após o da nomeação para o post( 
de 2°-Tenente; 

111 -Oficiais dos demais Quadros será o ano da promoção a 2°-Tenente. 

(Artigo com redação dada pelo art. 5° da Lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 

(Vide arts. 13 e 14 da Lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 

Art. 184. As promoções serão feitas anualmente no dia 25 de dezembro. 

§ 1 o A promoção, pelo critério de merecimento, dos Oficiais do QO-PM/BM e QOS-PM/BM será realizada no~ 
:;eguintes períodos e frações: 

,-..., 

I - ao posto de Tenente-Coronel, no: 

a) décimo nono ano após o ano-base, 1/3 (um terço) dos Majores existentes na turma; 

b) vigésimo ano após o ano-base, 1/4 (um quarto) dos Majores existentes na turma; 

c) vigésimo primeiro ano após o ano-base, 1/4 (um quarto) dos Majores existentes na turma; 

d) vigésimo segundo ano após o ano-base, 1/4 (um quarto) dos Majores existentes na turma; 

e) vigésimo terceiro ano após o ano-base, 1/4 (um quarto) dos Majores existentes na turma; 

11 - ao posto de Major, no: 

a) décimo quinto ano após o ano-base, 1/3 (um terço) dos Capitães existentes na turma; 

b) décimo sexto ano após o ano-base, 1/2 (um meio) dos Capitães existentes na turma; 

c) décimo sétimo ano após o ano-base, 1/2 (um meio) dos Capitães existentes na turma; 

111 - ao posto de Capitão, no: 

a) nono ano após o ano-base, 1/3 (um terço) dos 1°s-Tenentes existentes na turma; 

b) décimo ano após o ano-base, 1/2 (um meio) dos 1°s-Tenentes existentes na turma; 

IV- ao posto de 1°-Tenente, no: 

a) terceiro ano após o ano-base, 1/2 (um meio) dos 2°s-Tenentes existentes na turma; 

.~ V - ao posto de 2°-Tenente, de acordo com a ordem de classificação intelectual, observada a nota final de 

~lassificação no: 

a) Curso de Formação para o QO-PM/BM; 

b) curso, estágio ou equivalente para o QOS-PM/BM. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 3° da Lei Complementar n° 125, de 14/12/2012.) 

§ 2° A promoção, pelo critério de merecimento, dos Oficiais do QOC-PM/BM e QOE-PM/BM será realizada nos 

;eguintes períodos e frações: 

I - ao posto de Capitão, no: 

a) nono ano após o ano-base, 1/3 (um terço) dos i 0 s-Tenentes existentes na turma; 

b) décimo ano após o ano-base, 1/2 (um meio) dos 1°s-Tenentes existentes na turma; 

11- ao posto de 1°-Tenente, no: 

a) terceiro ano após o ano-base, 1/3 (um terço) dos 2°s-Tenentes existentes na turma; 

b) quarto ano após o ano-base, 1/2 (um meio) dos 2°s-Tenentes existentes na turma. 
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(Parágrafo com redação dada pelo art. 3° da lei Complementar n° 125, de 14/12/2012.) 

§ 3o Os Oficiais serão promovidos por antiguidade, no QO-PM/BM e QOS-PM/BM, nos seguintes Jjí<S'en:~oi"iia"l7o~sr-. __ ...., 

I - ao posto de Tenente-Coronel, no vigésimo quarto ano após o ano-base, os Majores remanescentes 

li- ao posto de Major, no décimo oitavo ano após o ano-base, os Capitães remanescentes da turma; 

111- ao posto de Capitão, no décimo primeiro ano ~pós o ano-base, os 1°s-Tenentes remanescentes da turma; 

IV- ao posto de 1°-Tenente, no quarto ano após o ano-base, os 2°s-Tenentes remanescentes da turma. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 3° da Lei Complementar n° 125, de 14/12/2012.) 

§ 4o Os Oficiais serão promovidos por antiguidade, no QOC-PM/BM e no QOE-PM/BM, nos seguintes períodos: 

I- ao posto de Capitão, no décimo primeiro ano após o ano .. base, os 1°s-Tenentes remanescentes da turma; 

li- ao posto de 1°-Tenente, no quinto ano após o ano-base, os 2°s-Tenentes remanescentes da turma. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 3° da Lei Complementar no 125, de 14/12/2012.) 

§ 5° Na apuração do número de promoções previsto neste artigo, será feito o arredondamento para o número inteir-: 

posterior, sempre que houver fracionamento. 

§ 6° As promoções por necessidade do serviço, por ato de bravura e post-mortem poderão ser feitas fora da dat< 

prt ,ta no caput, aplicando-se aos Oficiais o previsto no art. 217 desta Lei. 

· ,........._, § 7° Havendo necessidade de adequar o efetivo existente ao previsto em lei, o Alto-Comando, órgão colegiadc 

cot. ,~osto por Oficiais do último posto da ativa, poderá alterar os períodos e as frações previstos nesté artigo 
,............_ . 

(Parágrafo corrf redação dada pelo art. 3° da Lei Complementar n° 125, de 14/12/2012.) 

§ 8° Para a definição da quantidade de militares existentes nas turmas, serão comp~ados os Oficiais quE 

preencherem o requisito previsto no inciso 111 do caput do art. 186. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 9° da Lei Complementar n° 109, de 22/12/2009.) 

{Vide art. 20 da lei Complementar n° 109, de 22/12/2009.) 

§ 9° A promoção, pelo critério de merecimento, dos Oficiais do QOCPL-PM/BM será realizada nos seguinte: 

períodos e frações: 

I - ao posto de Capitão, no: 

a) décimo quinto ano após o ano-base, 1/3 (um terço) dos 1°s-Tenentes existentes na turma; 

b) décimo sexto ano após o ano-base, 1/2 {um meio) dos 1°s-Tenentes existentes na turma; 

11- ao posto de 1°-Tenente, no: 

.-" .. a) quinto ano após o ano-base, 1/3 (um terço) dos 2°s-Tenentes existentes na turma; 

,........._,_ b) sexto ano após o ano-base, 1/2 (um meio) dos 2°s-Tenentes existentes na turma. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 3° da Lei Complementar n° 125, de 14/12/2012.) 

§ 10. Os Oficiais serão promovidos por antiguidade, no QOCPL-PM/BM, nos seguintes perfodos: 

I- ao posto de Capitão, no décimo sétimo ano após o ano-base, os 1°s-Tenentes remanescentes da turma; 

11- ao posto de 1°-Tenente, no sétimo ano após o ano-base, os 2°s-Tenentes remanescentes da turma. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 3° da Lei Complementar n° 125, de 14/12/2012.) 

§ 11. Para fins de promoção dos Oficiais do QOCPL-PM/BM, considera-se ano-base o da promoção ao posto dE 

2°-Tenente. observado o disposto nos arts. 186, 187 e 203. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 3° da Lei Complementar n" 125, de 14/12/2012.) 

(Artigo com redação dada pelo art. 5° da Lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 

(Vide arts. 13 e 16 da Lei Complementarn° 95, de 17/1/2007.) 

Art. 185 - As promoções de oficiais são de competência exclusiva do Governador do Estado. 
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Art. 186. Constituem requisitos para concorrer à promoção: 

I - idoneidade moral; 

li - aptidão física; 

111 - interstício no posto; 

IV - comportamento disciplinar satisfatório; 

V - aprovação no exame de aptidão profissional; 

VI- resultado igual ou superior a 60% (sessenta por cento) na AADP; 

(Inciso com redação dada pelo art. 9° da Lei Complementar n° 109, de 221112/2009.) 

VIl - possuir os seguintes cursos, realizados em instituição militar estadual ou em outra corporação militar, medianb 

convênio ou autorização: 

a) Curso de Formação de Oficiais- CFO -, para promoção ao posto de 2°-Tenente do QO-PMlBM; 

b) Curso de Especialização em Segurança Pública - Cesp- ou Mestrado, ou equivalente no Corpo de Bombeiro 

Militar, para promoção ao posto de Major do QO-PM/BM; 

, (Alínea com redação dada pelo art. 4° da lei Complementar n° 125, de 14/1212012.) 

.. ---... c) Curso de Especialização em Gestão Estratégica de Segurança Pública- Cegesp- ou Mestrado ou Doutorado, o 

e~alente no Corpo de Bombeiros Militar, para promoção ao posto de Coronel do QO-PM/BM. 

(Alínea com redação dada pelo art. 4° da lei Complementar n° 125, de 14/12/2012.) 

I 

§ 1° Aos Oficiais do QOC e do QOE será exigido o Curso de Habilitação de Oficiais para promoção a 2°-Tenente. 
I 

§ 2° O Oficial punido em decorrência de sua .submissão a processo administrativo disciplinar de naturez 

demissionária pela prática de ato que afete a honra pessoal ou o decoro da classe será considerado possuidor do requisito d 

idoneidade moral dois anos após o término do cumprimento da sanção disciplinar. 

§ 3° Os casos de inaptidão flsica serão atestados por Junta Militar de Saúde. 

§ 4° Interstício é o perfodo mínimo, contado dia-a-dia, em que o Oficial deverá permanecer no posto para que poss 

ser cogitado para a promoção pelos critérios de merecimento ou de antigüidade, assim compreendido: 

I - 2°-Tenente: dois anos; 

I_l - 1°-Tenente: quatro anos; 

lli - Capitão: quatro anos; 

IV- Major: um ano; 

(Inciso com redação dada pelo art. 4° da Lei Complementar n° 125, de 14/12/2012.) 

V - Tenente-Coronel: um ano. 

§ 5° O interstlcio do Aspirante-a-Oficial será de seis meses, findo o qual será promovido ao posto de 2o-Tenent{ 

independentemente da data prevista no caput do art. 184 desta Lei. 

§ 6° Não preencherá o requisito comportamento disciplinar satisfatório o Oficial classificado no conceito "C" ou "B 

com pontuação igual ou inferior a vinte e cinco pontos negativos. 

§ 7° O exame de aptidão profissional será aplicado a todos os 1°s-Tenentes, independentem~nte do Quadro, versar 

sobre matéria de interesse das instituições militares estaduais e será definido por ato do respectivo Comandante-Geral. 

§ 8° o resultado do exame de aptidão profissional não alterará a ordem de classificação por artigüidade. 

§ go O Comandante-Geral definirá os requisitos para acesso aos cursos internos da respectiva instituição milit< 
I 

estadual. 

§ 1 O. O Mestrado e o Doutorado previstos nas alfneas "b" e "c" do inciso VIl do caput serão computados corr 

requisito de promoção quando oferecidos ou autorizados pela respectiva instituição militar estadual. 
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(Parágrafo acrescentado pelo art. 4° da Lei Complementar n° 125, de 14/12/2012.) 

(Artigo com redação dada pelo art. 5° da Lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 

(Vide art. 15 da Lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 

Art. 187. Não é computado, para fins de promoção, o tempo de: 

I - licença para tratar de interesse particular, sem vencimento; 

H -ausência, extravio e deserção; 

li I - privação ou suspensão de exercício de cargo ou função, nos casos previstos em lei; 

IV - cumprimento de sentença penal ou de prisão judicial; 

V - interdição judicial; 

V! - exercício de cargo público civil temporário, salvo para promoção por antigüidade. 

§ 1° O Oficial que se encontrar em qualquer das situações previstas neste artigo, por períodos contínuos ou não, ; 

cada ano completado, contado o tempo de arredondamento, será remanejado para turma posterior e terá seu ano-basl 

alterado. 

§ 2° Para fins de arredondamento, considerar-se-á o período superior a cento e oitenta e dois dias igual a um ano. 

(Artigo com redação dada pelo art. 5° da Lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 

(Vide arts. 13 e 14 da Lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 

Art. 188- (Revogado pelo art. 19 da lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 

Dispositivo revogado: 

,.,..· .. , ~··"Art. 188 - A promoção por antigüidade cabe ao oficial mais antigo de cada posto, no quadro respectivo, e quE 

:;atisfaça os requisitos legais." 

Art. 189- (Revogado pelo art. 19 da lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 

Dispositivo revogado: 

"Art. 189- Para promoção por merecimento deve o oficial satisfazer ainda os seguintes requisitos: 

I - atingir, por ordem de antigüidade, para promoção até o posto de Capitão o número correspondente á metade de 

jll' "' respectivo; 

-~ 11 - ter ótima conduta militar e como cidadão, e gozar de bom conceito na classe e na vida civil; 

,.--.-\ 111 - ter cultura profissional comprovada, nos termos da legislação especffica; 

IV - possuir capacidade de comando ou de administrador. 

§ 1°- Quando da metade prevista no item I deste artigo forem excluídos oficiais não habilitados, serão inrluídr,s . :· . 

jual número, os elementos subsequentes, respeitadas a ordem de antigüidade e demais exigências. 

§ 2° - Poderão ser promovidos oficiais integrantes da segunda metade do quadro de antigüidade, quando o número 

e vagas exceder o de ocupantes da primeira metade, observadas as restrições do parágrafo anterior." 

Art. 190 - A promoção por ato de bravura dispensa outras exigências legais, sendo facultada a partir da data do 

vento. 

§ 1° Em caso de falecimento, será o oficial promovido "post-mortem". 

(Parágrafo renumerado pelo art. 5° da Lei Complementar n° 125, de 14/12/2012.) 

§ 2° Ao oficial promovido por ato de bravura será atribuída nota mfnima de aprovação em curso exigido p::: ':'l 

·omoção ao posto 
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(Parágrafo acrescentado pelo art. 5° da Lei Complementar n° 125, de 14/12/2012.) 

Art. i 91. Aos militares dispensados definitivamente, pela Junta Central de Saúde, de abvidad~ incluída ho conjunto d 

serviços de natureza policial ou bombeiro-militar e que mantenham capacidade laborativa residual serão assegurada 

condições especiais para treinamentos ou cursos, para fins de promoção dentro do respectivo quadro) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos discentes de cursos de formação ou de habilitação par 
provimento inicial no respectivo quadro. 

(Artigo com redação dada pelo art. 5° da Lei Complementar n° 95, de 1711/2007.) 

Art. 191-A. Ao militar licenciado ou dispensado em caráter temporário, em decorrência de acidente de· serviço c 
moléstia profissional, cuja falta de capacidade laborativa não seja definitiva e que não tenha participado de curso c 

treinamento exigido nos termos deste Estatuto, em decorrência do mesmo acidente ou moléstia, será assegurada 

convocação para o treinamento ou curso subsequente, de mesma natureza, tão logo cesse sua licença ou dispensa e, s 

aprovado, ser-lhe-á garantida, para fins de promoção dentro do respectivo quadro, a contagem de tempo retroativa à data d 

co· são do curso ou treinamento de que não tenha participado, observado o disposto no parágrafo único do art. 191 . 

. --._ (Artigo acrescentado pelo art. 10 da Lei Complementar n° 109, de 22/12/2009.) 

I 

I 
Art. 192 - A promoção de aspirante a segundo tenente só se dará se o candidato, além de. satisfazer as condiçõe 

I 

gerais, tiver comprovada vocação para o oficialato, reconhecida pela maioria dos oficiais da Unidade em que servir. 

Art. 193- (Revogado pelo art. 19 da Lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 

Dispositivo revogado: 

"Art. 193 - O ingresso no posto inicia! no quadro de Oficiais de Polfcia-Técnica, de Polícia-Saúde e de Policie 

Engenharia será feito na forma estabelecida no item li do artigo 5° deste Estatuto." 

I 
Art. 194 - Os candidatos inclufdos nos quadros de acesso só poderão ser promovidos se forem julgados aptos er 

eX?""~ de saúde, conforme dispuser o R.P.O. 

I 

·---. Art. 195. Os quadros de acesso são relações de oficiais e aspirantes a oficial que pree~~cham as condições d 

pr~:oção pelos critérios de antigüidade e merecimento. 

§ 1° - Serão organizados, anualmente, por postos separados, os quadros de acesso rela~ivos às promoções at 

Coronel, inclusive. 

§ 2° - No quadro de acesso por antigüidade, os oficiais serão agrupados segundo seus postos e nos quadros a qu 

pertençam, por ordem de antigüidade. 
I 

§ 3° No quadro de acesso por merecimento, os oficiais, até o posto de Major, serão 
1
agrupados segundo c 

respectivos postos e quadros e relacionados conforme a ordem decrescente de pontos apurados através das fichas d 

promoção, os quais deverão constar expressamente de publicação em boletim da Polfcia Militar. ! 
(Parágrafo com redação dada pelo art. 6° da Lei Complementar no 95, de 17/1/2007.) I · 
§ 4° Os Tenentes-Coronéis, inclufdos pela Comissão de Promoção de Oficiais, figurarão n~ quadro de acesso er 

ordem alfabética. I 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 6° da Lei Complementar no 95, de 17/1/2007.) 
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. . ! . . 

Art. 196- (Revogado pelo art. 19 da Lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 

Dispositivo revogado: 

"Art. 196- A Comissão de promoções incluirá: . 

1 - no quadro de acesso por antigüidade, os oficiais em condições de promoção, em número Jorres~ondente às vaga: 

existentes ou prováveis até 1 O (dez) de outu~ro, a serem pieenchidas por esse critério; I 
11 -no quadro de acesso por merecimento, relativo às promoções até Tenente-Coronel, inclusive, 3 (três) nomes pare 

a primeira vaga e mais 1 (um) nome para cada vaga subsequente; 

111 - no quadro de acesso para Coronel o número de candidatos correspondente à metade;do quadro de Tenente 

Goronel, pe!o critério exclusivo de merecimento, dentre os que satisfizerem o disposto nos itens I, 11, ;111 e IV do artigo 186 1 

~ue não estiverem enquadrados nas restrições deste Estatuto." 

Art. 197 - As promoções por antigüidade e merecimento só poderão recair em oficiais intlufdos nos quadros d< 

3Cesso, excetuando-se a situação prevista no parágrafo 1° do artigo 378 da Lei n° 3.344, de 14 de janeiro de 1965 (Lei de 

)rganização Judiciária). ' 

§ 1 o - A promoção ao posto de Coronel será de livre escolha do Governador do Estado, p~lo critério exclusivo de 

n~:;~imento, dentre os candidatos incluídos no Quadro de Acesso. 

§ 2°- (Revogado pelo art. 19 da Lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 
. """· 

' 

Dispositivo revogado: l 
"§ 2° - Os Tenentes - Coronéis, incluídos pela Comissão de Promoções de Oficiais na forma do item 111 do artigo 196. 

I 
igurarão no Quadro de Acesso em ordem alfabética." 

Art. 198 - O Oficial incluído no quadro de acesso não poderá dele ser retirado, senã~ em caso de morte, 
I 

1eapacidade física ou moral, condenação a 1 (um) ano, ou mais, à pena privativa da liberdade, ocasionada ou verificad<: 

mteriormente à sua inclusão no Quadro de Acesso, ou se houver atingido a idade-limite de permanência no serviço ativo. 
I 

Art. 199- À Comissão de Promoções de Oficiais compete organizar os Quadros de Acesso l emitir parecer sobre 

ISSt'ntos concernentes às promoções em geral. I 
I 

I 
I 

· -. Art. 200 - A Comissão de Promoção de Oficiais - CPO - será constitufda por Coronéis do QO-PM/BM da ativa, tende 
I 

:o~membros natos o Comandante-Geral, o Chefe do Estado-Maior e o Chefe do Gabinete Militar do Governador. 
I 

(Caput com redação dada pelo art. 7° da Lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) ' 

§ 1°- A presidência da Comissão de Promoções de Oficiais será exercida pelo Comandante Geral. 

§ 2° - Quando se tratar de julgamento de candidato do Quadro § 2° O número de membros efetivos e suplentes da 

~PO será definido em decreto. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 7° da Lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) i 
§ 3° - à exceção dos membros natos, não poderão funcionar na Comissão de Promoções os membros que tenham, 

.orno candidatos ao Quadro de Acesso, parentes até o 4° (quarto) grau, inclusive, e os afins, na mesma! situação. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 6° da Lei no 5.641, de 14/12/1970.) \ . . . 

§ 4°- Nas deliberações da Comissão de Promoções de Oficiais (CPO), cada membro nato que alrntegra terá dlretto a 

ato duplo, tendo ainda o seu Presidente voto de qualidade. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 3° da Lei n° 9.597, de 30/6/1988.) 

(Vide Lei n° 11. 102, de 26/5/1993.) 
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J ' . . . 

. ~rt. 201 ~ Fará parte da Comissão de Promoções, como Secretário, o Chefe do Gabinetb Mtle"ô'ôm~ Gerãf,-óu 

:JUtro ofiCial supenor do Quartel General, na impossibilidade ou impedimento da atuação daquele. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 3° da lei n° 9.597, de 30/6/1988.) 

Art. 202 -Ao Oficial é garantido, dentro dos princípios disciplinares, o direito de recorrer das decisões emitidas pela 
~omissão de Promoções. 

§ 1o- Das decisões finais da Comissão de Promoções de Oficiais cabe recurso ao Governador do Estado. 

§ 2o - Para defesa de direito, serão fornecidos, por certidão, pareceres, fichas, conceitos, dados lançados em 

1uaisquer documentos emitidos pela CPO ou qualquer outra autoridade referida neste Capitulo ou no RPO. 

. ..-.. 

.~. 

Art. 203. Não concorrerá à promoção nem será promovido, embora incluído no quadro de acesso, o Oficial que: 

I - estiver cumprindo sentença pena!; 

(Inciso com redação dada pelo art. 11 da Lei Complementar n° 109, de 22/12/2009.) 

(Vide art. 20 da Lei Complementar n° 109, de 22/12/2009.) 

11 - estiver em deserção, extravio ou ausência; 

111 -for submetido a processo administrativo de caráter demissionário ou exoneratório; 

IV - estiver em flcença para tratar de interesse particular, sem vencimento; 

V- estiver no exerci cio de cargo público civil temporário, salvo para promoção por antigüidade; 

VI - for privado ou suspenso do exercício de cargo ou função, nos casos previstos em lei; 

V! I - estiver em caso de interdição judicial; 

VIII -(Revogado pelo art. 21 da lei Complementar n° 109, de 22/12/2009) 

Dispositivo revogado: 

"Vlll- for cedido a entidade associativa de militares, salvo para promoção por antigüidade"; 

(Vide parágrafo único do art. 21 da lei Complementar n° 109, de 22/12/2009.) 

IX - estiver preso à disposição da justiça ou sendo processado por crime doloso previsto: 

(Caput com redação dada pelo art. 11 da lei Complementar n° 109, de 22/12/2009.) 

(Vide art. 20 da lei Complementar n° 109, de 22/12/2009.) 

a) em lei que comine pena máxima de reclusão superior a dois anos, desconsideradas as situações de aumento m1 
jir"'------~ição de pena; 

b) nos Títulos I e 11, nos Capítulos 11 e 111 do Titulo 111 e no Capítulo I do Titulo VIl do Livro I da Parte Especial do 

:ódigo Pena! Militar; 

(Alínea com redação dada pelo art. 2° da Lei Complementar no 125, de 14/12/2012.) 

c) no livro 11 da Parte Especial do Código Penal Militar; 

d) (Revogada pelo art. 12 da Lei Complementar n° 125, de 14/12/2012.) 

Dispositivo revogado: 

"d) no Capítulo 1 do Título I e nos Títulos 11, VI e XI da Parte Especial do Código Penal;" 

e) (Revogada pelo art. 12 da lei Complementar n° 125, de 14/12/2012.) 

Dispositivo revogado: 

"e) na Lei de Segurança Nacional." 

§ 1° O Oficial incluído no quadro de acesso que for alcançado pelas restrições dos incisos 111 e IX e, posteriormente, 

for declarado sem culpa ou absolvido por sentença penal transitada em julgado será promovido, a seu requerimento, corr 
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direito a retroação. 

§ 2o O Oficial enquadrado nas restrições previstas nos incisos 111 e IX concorrerá à promôÇãõ;-plciendo ser inclufd< 

no quadro de acesso, sendo promovido se for declarado sem culpa ou absolvido por sentença transitada em julgado, quE 
produzirá efeitos retroativos. 

§ 3o Não ocorrerá a retroação prevista no§ 1°, saivo na promoção pelo critério de antigüidade, quando a declaraÇ<j( 

de ausência de culpa ou a absolvição ocorrer por inexistência de prova suficiente para a aplicação de sanção ou pan 
condenação ou por prescrição. 

§ 4° As restrições previstas no inciso !X não se aplicam a militar quando decorrentes de ação legítima, verificada en 

inquérito ou auto de prisão em flagrante ou em procedimento administrativo. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 2° da Lei Complementar n° 125, de 14/12/2012.) 

{Vide art. 20 da Lei Complementar n° 109, de 22/12/2009.) 

(Artigo com redação dada pelo art. 5° da lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 

Art. 204. O Oficial da ativa, ao completar trinta anos de serviço, quando de suà transferência para a reserva, sen 

pr~" vido ao posto imediato, se contar, pelo menos, um ano de efetivo serviço no posto e vinte anos de efetivo serviço n; 

ins:-\ção militar estadual, vedada, neste último caso, a contagem de qualquer tempo fictício não prevista nesta Lei. cles:J 

queÃ?tisfaça os requisitos estabelecidos nos incisos I e IV do caput do art. 186 e não se enquadre nas situações previstas n: 

art . .:..J3 desta Lei. 
S" 

(Caput com redação dada pelo art. 11 da lei Complementar n° 109, de 22/12/2009.) 

§ 1°- Sendo do último posto, e satisfeitos requisitos deste artigo, terá o seu provento acrescido de 10% (dez pc 

cento) do soldo. 

(Parágrafo renumerado pelo art. 5° da Lei Complementar n° 125, de 14/12/2012.) 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 5° da Lei n° 8.713, de 1/11/1984, com redação dada pelo art. 49 da Lei De!egad 

n° 37, de 13/1/1989.) 

{Vide art. 6° da Lei n° 8.713, de 1/11/1984.) 

(Vide§ 2° do art. 1° da Lei Delegada 11° 43, de 7/6/2000.) 

§ 2° O Oficial que tenha cumprido as exigências para transferência voluntária para a reserva estabelecidas no caput 

q1·- .,pte por permanecer em atividade fará jus a abono de permanência equivalente ao valor de 1/3 (um terço) de seu 
/.....__ 

ver ;entes . 

. ..-.. (Parágrafo acrescentado pelo art. 5° da Lei Complementar n° 125, de 14/12/2012.) 

Art. 205 - O poder Executivo baixará decreto regulamentando o disposto neste Capitulo. 

CAPITULO 11 

Das Promoções de Praças 

SEÇÃO I 

Das Disposições Gerais 

Art. 206- (Revogado pelo art. 19 da Lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 

Dispositivo revogado: 

"Art. 206- Promoção é o acesso gradual e sucessivo das praças da Polícia Militar a graduação ou classe superior e 

será concedida pelo Comandante-Geral da Corporação duas vezes por ano, nos dias 9 de junho e 25 de dezembro." 
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(Artigo com redação dada pelo art. 1° da Lei Complementar n° 74, de 8/1/2004.} 
!f )O)-

Art. 207. Promoção é o acesso gradual e sucessivo das praças das instituições militares estaduais à graduação 

superior e será concedida por ato do Comandante-Geral, em 25 de dezembro. 

época. 

(Caput com redação dada pelo art. 8° da lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.} 

§ 1 ° - A promoção por tempo de serviço é exclusiva de Cabos e Soldados da ativa. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1° da lei Complementar n° 74, de 8/1/2004.} 

§ 2o - A promoção por necessidade de serviço, ato de bravura ou post mortem poderá ser concedida em qualquer 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1° da lei Complementar n° 74, de 8/1/2004.) 

§ 3o A promoção à graduação de 3°-Sargento será realizada de acordo com a ordem de classificação intelectual, 

obtida ao final do Curso de Formação de Sargentos. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 8° da Lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.} 

§ 4o A promoção por tempo de serviço à graduação de Cabo poderá ser concedida em qualquer data e seus efeitos 

ret• Jem, para todos os fins de direito, à data em que o militar completou dez anos de efetivo serviço . 

.........__ (Parágrafo acrescentado pelo art. 8° da lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.} 

SEÇÃO il 
, .. 

Dos Quadros de Acesso 

Art. 208- Quadros de Acesso são relações de praças que preencham as condições de promoção, pelos critérios de 

antigüidade e merecimento, na forma que for estabelecida pelo Regulamento de Promoções de Praças. 

SEÇÃO 111 

Das Restrições 

Art. 209. Aplica-se às promoções de praças por merecimento e por antigüidade o previsto nos incisos ! a V! do c.~~);: 

e nc '§§ 2°, 3° e 6° do art. 186, bem como nos arts. 187, 194, 198 e 203 desta Lei. 

§ 1 o O exame de aptidão profissional será aplicado a todos os 3°s-Sargentos e 1 °s-Sargentos, independentemente c! 

o/ . .__·o, versará sobre matéria de interesse das instituições militares estaduais e será definido por ato do respectivo 

Cr-"·ndante-Geral. 

§ 2° O resultado do exame de aptidão profissional não alterará a ordem de classificação por antigüidade. 

§ 3° Para promoção a 1 °-Sargento é exigido o Curso de Atualização em Segurança Pública - Casp. 

(Artigo com redação dada pelo art. 5° da Lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 

SEÇÃO IV 

Dos Períodos de Interstício e Arregimentação 

Art. 210 - São os seguintes os períodos obrigatórios de intersticio na graduação, para promoção por antigüidade c 

merecimento, à graduação seguinte: 

I - cinco anos na graduação de 3°-Sargento; 

(Inciso com redação dada pelo art. 9° dà Lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 

I! -seis anos na graduação de 2°-Sargento; 

(Inciso com redação dada pelo art. 9° da Lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 
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111 - três anos na graduação de i 0 -Sargento. 

(Inciso com redação dada pelo art. 2° da Lei Complementar n° 125, de 14/12/2012.) 

(Vide art. 15 da lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 

Art. 211 -(Revogado pelo art. 19 da Lei Complerrientar n° 95, de 17/1/2007.) 

Dispositivo revogado: 

"Art. 211 -O período de arregimentação, para quaisquer graduações, será de 1 (um} ano; assim considerados os 1 

desempenho de função em Unidades, Serviços e outras organizações da Corporação, Justiça Militar ou qualquer out 

atividade considerada de interesse policial-militar, por decisão do Comandante Geral. • 

Art. 212- (Revogado pelo art. 19 da Lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 

Dispositivo revogado: 

"Art. 212 - Não será computado como tempo de interstício ou arregimentação aquele em que a praça encontrai·< 
nas seguintes situações: 

I - presa disciplinarmente, sem fazer serviço; 

,.-..._ li -enquadrada nas situações dos itens I e li do artigo 203 deste Estatuto." 

I 

Art. 213. A promoção por merecimento e por antigüidade é devida às praças da ativa a partir do acesso à gradua~ 
I 

de 2°-Sargento. : 
' I 

§ 1 o As praças serão organizadas em turmas, fixando-se o ano-base a partir da promoção a 3°-Sargento para fins < 

cômputo do tempo e percentuais para promoção por merecimento e por antigüidade. 

,_,........_, 

.. ---. 

§ 2° As praças serão promovidas por merecimento nos seguintes períodos e frações: 

I - à graduação de Subtenente, no: 

a) décimo nono ano após o ano-base, 1/3 (um terço) dos 1°s-Sargentos existentes na turma; 

b) vigésimo ano após o ano-base, 1/4 (um quarto) dos 1°s-Sargentos existentes na turma; ; 

c) vigésimo primeiro ano após o ano-base, 1/4 (um quarto) dos 1°s-Sargentos eXistentes na!turma; · 

d) vigésimo segundo ano após o ano-base, 1/4 (um quarto) dos 1°s-Sargentos existentes na
1 
turma; 

I 
e) vigésimo terceiro ano após o ano-base, 1/4 (um quarto) dos 1°s-Sargentos existentes na turma; 

I 

11 - à graduação de 1 °-Sargento, no: I 
a) décimo terceiro ano após o ano-base, 1/3 {um terço) dos 2°s-Sargentos existentes na turma; 

I 
b) décimo quarto ano após o ano-base, 1/2 (um meio) dos 2°s-Sargentos existentes na turm'a; 

c) décimo quinto ano após o ano-base, 1/2 (um meio) dos 2°s-Sargentos existentes na turmá; 

111 - à graduação de 2°-Sargento, no: 

a) quinto ano após o ano-base, 1/3 (um terço) dos 3°s-Sargentos existentes na turma; 

b) sexto ano após o ano-base, 1/2 (um meio) dos 3°s-Sargentos existentes na turma. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 2° da Lei Complementar n° 125, de 14/12/2012.) 

§ 3° As praças serão promovidas por antiguidade nos seguintes perfodos: 1 

I 
I- à graduação de Subtenente, no vigésimo quarto ano após o ano-base, os 1°s-Sargentos remanescentes da turma 

11- à graduação de 1°-Sargento, no décimo sexto ano após o ano-base, os 2°s-Sargentos rfmanescentes da turma; 

11!- à graduação de 2°-Sargento, no sétimo ano após o ano-base, os 3°s-Sargentos reman~scentes da turma. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 2° da Lei Complementar n° 125, de 14/12/2012.) 

§ 4° Na apuração do número de promoções previsto neste artigo, será feito o arredondame;nto para o número inteir 
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posterior, sempre que houver fracionamento. 

§ 5o Havendo necessidade de adequar o efetivo existente ao previsto em lei, lt>~Íffi~do, órgão colegiad 

composto por Oficiais do último posto da ativa, poderá alterar os períodos e as frações previstos neste artigo. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 2° da lei Complementar n° 125, de 14/12/2012.) 

§ 6° Para a definição da quant!dade de milit~res existentes nas turmas, serão computadas as praças qu 

preencherem o requisito previsto no art. 210. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 11 da Lei Complementar n° 109, de 22/12/2009.) 

(Vide art. 20 da Lei Complementar n° 109, de 22/12/2009.) 

(Artigo com redação dada pelo art. 5° da Lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 

(Vide art. 16 da Lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 

SEÇÃO V 

Da Promoção por Tempo de Serviço e por Antigüidade 

(Seção com denominação alterada pelo art. 2° da Lei Complementar n° 74, de 8/1/2004.) 

,_......,. Art. 214. A promoção por tempo de serviço é devida ao Soldado de 18 Classe que tenha, no mínimo, oito anos< .. 
efetiVO serviço e ao Cabo que tenha, no mínimo, oito anos de efetivo serviço na mesma graduação, observado o disposto n< 

incisos l, I i e !V do caput do art. 186, nos arts. 187, 194, 198 e nos incisos I a VIl e IX do caput e nos parágrafos do art. 20~ 

(Caput com redação dada pelo art. 2° da lei Complementar n° 125, de 14/12/2012.) 

(Vide art. 11 da Lei Complementar n° 125, de 14/12/2012.) 

§ 1° Poderão ter acesso ao Curso de Formação de Sargentos os Cabos e Soldados de 18 Classe que : 

candidatarem e forem aprovados em processo seletivo interno nas instituições militares estaduais, bem como os Cab• 

alcançados pela promoção por tempo de serviço. 

§ 2° A promoção por tempo de serviço à graduação de Cabo independe de curso de formação específico. 

§ 3° Os Cabos, para promoção por tempo de serviço, serão convocados para o curso de formação específic 

o' rvada a antigüidade, o número de vagas ofertadas para o curso, a necessidade e o interesse da instituição milit 

f: 1do sua promoção condicionada ao aproveitamento no curso, sem direito a retroação. 
~. 

§ 4° O Cabo que não obtiver aproveitamento satisfatório no curso somente poderá ser convocado para novo curso 1 

a .-'"'"'·\3pós o término do primeiro, e o Cabo que desistir do curso após seu início, sem motivo justificado, somente poderá ~ 

convocado para novo curso dois anos após o término do primeiro. 

{Parágrafo com redação dada pelo art. 2° da lei Complementar n° 125, de 14/12/2012.) 

§ 5° O Soldado de 1 a Classe ou o Cabo colocado à disposição de entidade associativa de militares, enqua1 

permanecer nesta situação, terá o seu tempo de serviço computado para os fins previstos no caput deste artigo. 

(Artigo com redação dada pelo art. 5° da lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 

SEÇÃO V! 

Da Promoção por Merecimento 

Art. 215- A promoção por merecimenfo·far-se-á segundo critérios e formas a serem estabelecidos pelo Regulame 
;, 

de Promoções de Praças. 
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SEÇÃO VIl 1(}0}; 

Da Promoção por Ato de Bravura ou por Invalidez . 

(Título da seção com redação dada pelo art:so da lei Complementar n° 125, de 14/12/2012~) 
Art. 216 - A promoção por ato de bravura dispensa outras exigências legais, sendo facultada a partir da data de 

evento. 

§ 1° Em caso de falecimento será a praça promovida "post-mortem". 

(Parágrafo renumerado pelo art. 5° da lei Complementar n° 125, de 14/12/2012.) 

(Vide. art. 1° da Lei n° 8.070, de 3/10/1981.) 1 

§ 2o A praça promovida por ato de bravura será atribuída nota mínima de aprovação em curso exigido para promoçt..: 
I 

ao posto. I 
(Parágrafo acrescentado pelo art. 5° da Lei Complementar n° 125, de 14/12/2012.) 

I 

Art. 217. A praça que tenha sofrido, no cumprimento de suas funções e no exercício da atividade policial militar ot 

bombeiro militar, lesões que a tornem inválida permanentemente, será promovida por invalidez, indep~ndentemente de vaga e 
da: ópria. 

,..--... Parágrafo único. O ato de promoção por invalidez retroage, para todos os fins e efeitos lega,is, à data do fato que e 

pro~cou ou, quando essa data não puder ser determinada, à data do laudo médico declaratório da invalidez. 
' I 

(Artigo com redáção dada pelo art. 2° da Lei Complementar n° 125, de 14/12/2012.) 

SEÇÃO VIII 

Da Comissão de Promoções de Praças 

Art. 218 - A Comissão de Promoções de Praças (CPP) é o órgão do Quartel General, consultivo, decisório ou 

instrutivo das questões relacionadas com as promoções de praças, cuja composição e competência serão previstas no 

Regulamento de Promoções de Praças. 

SEÇÃO IX 

Das Disposições Finais 
/""-\ 

,.-~ Art. 219 - Às praças aplica-se o disposto no artigo 187 deste Estatuto. 

Art. 220. Ao completarem trinta anos de serviço, quando de sua transferência para a reserva, a praça da ativa será 

xomovida à graduação imediata, e o Subtenente, ao posto de 2° Tenente, desde que: 

I- contem pelo menos um ano de exercício na graduação; 

11 - contem vinte anos de efetivo serviço na instituição militar estadual, vedada a contagem de qualquer tempo ficticio 

1ão previsto nesta Lei; I 
I I I - satisfaçam os requisitos estabelecidos nos incisos I e IV do caput do art. 186; 

IV - não se enquadrem nas situações previstas no art. 203 desta Lei. \ 

Parágrafo único. A praça que tenha cumprido as exigências para transferência voluntária para a reserva estabelecidas 

10 caput e que opte por permanecer em atividade ·fará jus a abono de permanência equivalente ao valor ide 1/3 (um terço) de 

;eus vencimentos. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1° da Lei Complementar n° 125, de 14/12/2012.) 
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(Artigo com redação dada pelo art. 11 da Lei Complementar n° 109, de 22/12/2009.) 
i( }O), 

Art. 221 - Será exigida a .aprovação no Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS), para a promcç:='.i,:J 

graduação de 1o Sargento, após o prazo de 1 (um) ano, contado a partir da vigência desta Lei. 

Art. 221-A. Os conceitos emitidos pela Comissão de Promoções dos Oficiais- CPO- e pela Comissão de Promoçõe 

das Praças - CPP - serão fundamentados. 

(Artigo acrescentado pelo art. 12 da Lei Complementar n° 109, de 22/12/2009.) 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 222 - Os militares da ativa podem contrair matrimônio, satisfeitos os requisitos da legislação civil, obedecendo , 

seguinte: 

I - o Oficial fará, previamente, comunicação ao seu Comandante; 

li - a praça requere·rá permissão à autoridade referida no item anterior. 

Art. 223 - É assegurado ao servidor da Policia Militar o direito de requerer, representar ou recorrer, na forma d. 

legislação vigente. 

§ 1°- O direito a que se refere o artigo decai, na esfera administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado <:i. 

publicação do ato ou do conhecimento do fato. 

§ 2° - O recurso só terá efeito devolutivo. 

§ 3° - É vedado o reexame de recurso que já tenha sido solucionado pela administração. 

§ 4° Das decisões do Comandante-Geral caberá recurso ao Governador do Estado, cuja decisão poderá se 

precedida de parecer da Advocacia-Geral do Estado. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 13 da Lei Complementar n° 109, de 22/12/2009.) 

Art. 224 - O servidor que for nomeado ou designado para cargo, na Policia Militar, que envolva responsabi!idad• 

es!J~fica pela fiscalização e arrecadação de rendas, processamento ou pagamento de despesas de qualquer espécie 

gu?~ de bens e valores, aquisição, guarda e distribuição de material, administração e fiscalização de obras deveré 

obrigatoriamente, fazer declaração de bens e valores que possua, assim como de seu cônjuge, se casado for. 

Parágrafo único - A declaração será registrada no Cartório de Títulos e Documentos da Comarca onde se acha 

instalada a sede do órgão em que o servidor tenha exercício. 

Art. 225 - Ocorrendo modificações que importem em aumento ou diminuição do patrimônio do declarante, ou er 

quaiquer caso, alienação, aquisição ou permuta de bens, será a declaração renovada, pelo menos de 2 (dois) e;n 2 (d' ·:; 

anos. 

Parágrafo único - No caso de transferência para a reserva, reforma ou dispensa do cargo, será exigida, previarnen1e 

nova declaração de bens. 

Art. 226 - A declaração de bens compreende imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, jóias, trtulos, ações e qualque 

outra espécie de bens e valores patrimoniais. 
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, 

Art. 227 - Para entrar em exercício no cargo ou de!e ser dispensado, o servidor deverá provJr qüe tez a aec!arayc:n. 

je bens, através de certidão que será publicada no boletim do órgão em que servir. I 
I 

Art. 228 - Os atuais ocupantes dos cargos referidos no artigo 224 oeste Estatuto terão o Jrazo de 60 (sess<;11tJ: , . 
jias, contados da publicação desta Lei, para fazerem declarações de bens, ficando o servidor, ria falta de dec!aracãc 

1 • 

mpedido do exercício do cargo sem prejuízo das sanções disciplinares. j 

I , 
Art. 229- Os professores de Departamento de Instrução, com honras de oficial, que tenham cbmpletado ou venham c 

:ompletar sucessivamente 20 (vinte) e 25 (vinte e cinco) anos de efetivo serviço, serão promovidos ao posto imediato, com o:: 

espectivos vencimentos e vantagens, sem retroação de benefícios. 

Parágrafo único - Ressalvado o disposto no artigo, observar-se-á para as promoções, o contido neste Estatuto, r.c 

~apítulo I do Titulo VIII, no que for aplicável. 

Art. 230 - Os professores do Colégio Estadual Tiradentes e seus Anexos são professores do Ensino Médio, nível XV. 

io A?~dO . 

. ~ § 1° - Os atuais professores do Colégio Estadual Tiradentes e seus Anexos, contratados e com estabH!da·jc 

iss~..::Jrada, nos termos· do artigo 240 da Constituição do Estado de Minas Gerais, são professores de, Ensino Médio. 

§ 2° - Os professores contratados, não estáveis, até que sejam aprovados em concurso, são considerado~ 
I 

)fOfessores auxiliares do Ensino Médio. 

§ 3° - Os servidores civis do Colégio Estadualllradentes serão regidos pelo Estatuto dos Funcionários Púb!icos Civi~ 
I 

io Estado, no que for aplicável e demais normas relativas ao pessoal de ensino do Estado. 

I 

Art. 231 - Até que seja baixado o respectivo decreto do Poder Executivo, fica assegurado o direito à vantagem de 
I . 

W% (Vinte por cento), relativa à função militar, que, a partir da data de vigência desta lei, será extensiva aos demais militares 

ia Corporação. I 

Art. 232 - Os assemelhados previstos na Lei n° 4.775, de 23 de maio de 1968, passam a integrar o Quadro do 
I 

>e{"'"11 Civil da Policia Militar, a ser reestruturado em lei especial. 

··-. Parágrafo único - Os integrantes do Quadro de Pessoal Civil, até que seja aprovada a lei a ,que se refere o a:-t s: ·. 
I 

erão· seus direitos e deveres regulados pelo Estatuto dos Funcionários Públicos CMs do Estado. 1 

(Vide inciso I do art. 2° da Lei n° 7.982, de 10/7/1981.) 

Art. 233 - Ficam mantidas as honras militares conferidas aos atuais professores do Departamento de Instrução. 

Art. 234 - A Policia Militar fica autorizada a movimentar suas dotações orçamentárias, através de seus órgãos 

>rovedores, nos termos da legislação específica. 

Art. 235 - Atendidas as disposições previstas em leis vigentes, as comissões de concorrêJcia serão corr.postas e 

erão suas competências conforme dispuser o Comandante Geral, em portaria. ! 
I 

Art. 236- São vedadas consignações a favor de entidades particulares em folhas de vencimeritos de componentes da 
I 
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I 
I 

Polícia Mifitar. 

§ í o - Excetuam-se da proibição do artigo os descontos: 

1) a favor dos Clubes dos Oficiais e dos Sargentos da Policia Militar· · 

2) a favor de entidades previdenciais, Companhias de Seguro em ,Grupo e Caixas de Pecúlio, .para as quais já se 
descontava até 16 de outubro de 1969; I 

I 

3) para pagamento de divida contrafda e não saldada por servidor contra quem já tenh~ sido aplicada medidé 
disciplinar; I 

4) a favor da Fundação Tiradentes e Cooperativas Habitacionais vinculadas ao Plano Nacional de Habitação. 

§ 2o - Para se proceder aos descontos mencionados as entidades referidas nas alfneas "1" e "2" do artigo deverãc 

firmar convênio com a Policia Militar, obrigando-se ao pagamento de uma taxa, destinada ao custo de operação, conforme 

dispuser o Comandante Geral em Resolução. 

§ 3o - O Comandante Geral poderá deixar de firmar convênio ou, já tendo sido firmado, denunciá-lo, nas seguinte~ 
hipóteses: ' 

1) quando a entidade não estiver atendendo às finalidades estatutárias, a critério do Comandante Geral: 

2) quando a entidade estiver "sub judice" ou for considerado inidônea para Administração; 

3) quando algum dos responsáveis pela entidade estiver "sub judice". 

{Artigo com redação dada pelo art. 7° da Lei n° 5.641, de 14/12/1970.) 

Art. 237- Os Oficiais de policia, da ativa, quando Delegados Especiais, são considerados em efetivo exercício, par~ 

fins de satisfação dos requisitos legais exigidos para a promoção, vantagens e condecorações. I 

Art. 238- (Revogado pelo art. 12 da Lei Complementar n° 125, de 14/12/2012.) 

Dispositivo revogado: 

"Art. 238 - Ao Capelão Militar, respeitada a peculiaridade da função, serão atribuídos direitps e deveres, inclusive 

vencimentos e vantagens, do posto de Capitão da Policia Militar." 

Art. 239 - No caso de incorrer a praça em ato delituoso, ser-lhe-á aplicada, na esfera administrativa, a medidê 
I 

dis. .nar cabível, quando ocorrer, na prática do ato, transgressão disciplinar , ou dele decorrer grave prejuízo moral para é 
I 

co,~ação. 

I 
I 

Art. 240 - O valor da aula extranumerária ou suplementar dos estabelecimentos de ensino da P,olícia Militar, incluslv:; c 

Batalhão Escola, bem como as normas para o respectivo pagamento, serão definidos em decreto do Poder Executivo. 

Parágrafo único- (Revogado pelo art. 2° da lei 6.980, de 22/4/1977.) 

Dispositivo revogado: 

"Parágrafo único - É vedada ao Chefe da Divisão de Ensino do Departamento de lnstru~o e ao seu Adjunto é 

regência de aulas extranumerárias, sendo-lhes devida, além dos vencimentos e vantagens dos 
1 
postos respectivos, é 

remuneração correspondente à média das aulas extranumerárias que tenham ministrado nos 2 (dois) últimos anos. 
\ 

assegurado o mínimo correspondente a 40 (quarenta) aulas mensais." 

{Artigo acrescentado pelo art. 8° da Lei 5.641, de 14/12/1970.) 

I 

Art. 240-A. O desertor comete ato atentatório à honra pessoal e ao decoro da classe. j 

Parágrafo único. O prazo para submissão do militar a processo administrativo-disciplinar é de, no máximo, cinco anos, 
. 1 

I 
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contado da data em que ele foi capturado ou se apresentar. 

(Artigo acrescentado pelo art. 10 da Lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 

Art. 240-B. Nos casos em que couber a exoneração, o militar será submetido a processo administrativo própri( 

sendo-lhe asseguradas as garantias constitucionais. 

(Artigo acrescentado pelo art. 10 da lei Complementar n° 95, de 17/1/2007.) 

Art. 240-C. Considera-se consumada a deserção prevista no art. 240-A no nono dia de ausência do militar, se 

licença, da unidade em que serve ou do lugar em que deve permanecer. 

(Artigo acrescentado pelo art. 14 da Lei Complementar n° 109, de 22/12/2009.) 

Art. 240-D. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir para vinte horas semanais a jornada de trabalho do milit 

legalmente responsável por pessoa com deficiência. 

(Artigo acrescentado pelo art. 14 da Lei Complementar n° 109, de 22/12/2009.) · 

Art. 240-E. Considera-se em serviço o militar do Estado que, intimado, for prestar, no período de folga ou descans 

e-tarecimentos em procedimento ou processo administrativo ou judicial acerca de fato em que se tenha envolvido em raz 
r 

do exercício de sua função." 

(Artigo acrescentado pelo art. 14 da lei Complementar n° 109, de 22/1212009.) 

Art. 241 -Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei no 1.803, de 14 de agosto de 1958. 

(Artigo renumerado pelo art. 9° da lei n° 5.641, de 14/12/1970.) 

Art. 242 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

(Artigo renumerado pelo art. 9° da Lei n° 5.641, de 14/12/1970.) 

Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumprar 

t· m cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 
~ 

-~·. 
Dada no Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 16 de outubro de 1969. 

ISRAEL PINHEIRO DA SILVA 

Raul Bernardo Nelson de Senna 

João Franzen de Uma 

======================================= 
Data da última atualização: 03/07/2013. 
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ClASSiFICAÇÃO, DISPENSA E DESIGNAÇÃO DE OFICIAIS SUPERIORES - QOPM 

O CORONEL PM COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MIUTAR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 6°, VI, do R-100, aprovado pelo Decreto n. 18.445, de 15/04/77, artigo 1°, 11, do Decreto n.36.885, de 23/05/95, 

artigos 167, 11 e 168, I, da Lei n. 5.301, de 16/10/69 - EMEMG, c/c com as atribuições previstas na Resolução n. 

3.507, de 17/09/99, classifica, dispensa e designa os Oficiais abaixo, nas Unidades indicadas: 

103864-5 

099695-9 

095735-7 

090127-2 

100382-1 

10469-6 

,........qsoo18-3 

090015-9 

098124-1 

095613-6 

100434-0 

101030-5 

099945-8 

103810-8 

083439-0 

1036-2 

r" 956·F -4 

;;., 085420-8 
. \ 

100474-6 

103758-9 

096481-7 

103841-3 

103872-8 

090139-7 

100496-9 

102902-4 

103748-0 

096961-8 

POSTO NOME 

TEN CEL ADRIANO CESAR RIBEIRO ARAUJO 

liEN CEL AGNALDO LIMA DE BARROS 

TEN CEL AIL TON CIRILO DA SILVA 

TEN CEL ALBERTO NUNES BORGES 

TEN CEL ALEXANDRE JOSE DA SiLVA 

TEN CEL ALEXSANDRO DA SILVA ALMEIDA 

TEN CEL ANTE NOR FERREIRA DE SOUSA FILHO 

TEN CEL ANTONIO BALSA COELHO NETO 

TEN CEL ANTONIO JOSE ZINATO 

TEN CEL ARNALDO PEREIRA JUNIOR 

TEN CEL CARLOS IOMAG MAXIMIANO 

TEN CEL CARLOS SANDRO DE OLIVEIRA AQUI NO 

TEN CEL CHARLES GENEROSO BARACHO 

TEN CEL CLAUDINEY DE OLIVEIRA LEITE 

TEN CEL CLAUDIO JOSE DIAS 

TEN CEL CLESIO CESAR PEREIRA 

TEN CEL DANNY EDUARDO STOCHIERO SOARES 

TEN CEL DARIO JOSE DE ARAUJO SILVA 

TEN CEL EDIMAR AGOSTINHO SILVA 

TEN CEL EDYLAN ARRUDA DE ABREU 

TEN CEL EMERSON MOZZER 

TEN CEL EURlPEDES NELSON RODRIGUES 

TEN CEL FABRICIO CASOTTI 

TEN CEL FLAVIO VIEIRA MEDEIROS 

TEN CEL GILMAR SOARES 

TEN CEL GILSON GONCALVES DOS SANTOS 

TEN CEL HUDSON ABNER PINTO 

TEN CEL HUGO VIEIRA 

TEN CEL IZALDO JOSE TEIXEIRA 

ORIGEM/DISPENSA DESTINO/DESIGNA 

52 BPM 52 BPM/CMT 

BPMRV/SUB CMT 15 CIA PM IND/CMT 

CEEAS CEEAS 

CAM/SUBCHEFE CPP/CHEFE 

18 RPM 18 RPM 

11 RPM 51 BPM/CMT 

COORD DO CINDS EMPM 

GMG GMG 

CICOP CPP 

4 CIA PM IND/CMT 37 BPM/CMT 

42 BPM/CMT 14 CIA M ESP/CMT 

45 BPM/CMT 9 RPM/CHEM 

14 CIA PM IND MAT/CMT 14 CIA PM IND MAT/CMT 

27 BPM/SUB CMT 56 BPM/CMT 

PM3 CPP 

1 O RPM 1 O RPM/CHEM 

5 BPM/SUB CMT CPP 

DAL DAL 

18 BPM/SUB CMT 48 BPM/CMT 

GMG CPP 

DRH CRS/CHEFE 

5 RPM 5 CIA PM IND MAT/CMT 

8 CIA PM IND MAT/CMT 8 CIA PM IND MAT/CMT 

BTL RPAER CPP 

DAOP ASS EXT COPA MUNDO 

18 RPM 20 BPM/CMT 

ASSINST ASSINST 

GMG CAE/CHEFE 

20 CIA PM IND/SUB CMT 27 CIA PM IND/CMT 
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101620-3 TENCEL JAIR ROSA LEMOS 28 BPM/SUB CMT 16 RPM/CHEM 

101309-3 TEN CEL JEFERSON ULISSES PIRES 4RPM CTP/CMT 

094291-2 TEN CEL JOSE ANTONIO ANDRADE DA SILVA 13 CIA PM IND MAT/CMT 38 BPM/CMT 

103733-2 TENCEL JOSE REINALDO PARREIRA 16RPM 45 BPM/CMT 

101048-7 TENCEL JOSE ROBERTO PEREIRA 22 BPM/S!JB CMT CPP 

095646-6 TEN CEL JOSE ROCHA DE ARAUJO 55 BPM/SUB CMT 55 BPM/CMT 

103859-5 TEN CEL LEANDER TOSTES DE CASTRO SOUZA 16 CIA PM IND/CMT 16 CIA PM IND/CMT 

104206-8 TEN CEL LIRLIE APARECIDA DE SOUZA ALVES BRPM DAOP/SUB-DIRETOR 

100418-3 TENCEL LUIZ MARCELO DE MELO 13RPM 13 RPM/CHEM 

100380-5 TENCEL MARCELO AUGUSTO SANTOS 7 CIAM ESP 7 CIA M ESP/CMT 

090074-6 TENCEL MARCELO EVANGELISTA MAIA 2RPM 2 CIA M ESP/CMT 

03741-5 TENCEL MARCIO FLA.VIO DE MOURA UNHARES DF CPP 

,..--\098496-3 TEN CEL MARCIO GERALDO SOARES 14 BPM/SUB CMT 17 CIA PM IND/CMT 

_ . ......__ 090137-1 TENCEL MARCO ANTONIO FERREIRA ESPOSITO 16 BPM/SUB CMT CAP/CHEFE 

103855-3 TEN CEL MARCONE DE FREITAS CABRAL PM5 GCG 

095580-7 TEN CEL MARCOS ALEXANDER DE CARVALHO LIMA CTS/SUB CHEFE CTS/CHEFE 

089670-4 TEN CEL MARCOS VINICIUS BARROS 17 BPM/SUB CMT 9 CIA M ESP/CMT 

101055-2 TEN CEL NILSON ALVES CALDEIRA 48 BPM/SUB CMT CPP 

088690-3 TENCEL NIULZAF DE ALVARENGA MACIEL AJ-G AJ-G/AJUDANTE GERAL 

103873-6 TEN CEL PAULO MARCOS FERREIRA 6RPM 6RPM · 

090140-5 TENCEL PAULO ROBERTO DE MEDEIROS PM4 CEFD/APM/CHEFE 

095578-1 TENCEL PAULO SERGIO DA SILVA DEEAS 28 CIA PM IND/CMT 

'37972-6 TEN CEL ROGERIO MARQUES PM4 os 

,----....\1 01069-3 TENCEL SEBASTIAO PERPETUO JUSTINO 2 BPM/SUB CMT 4 CIA PM IND MAT/CMT 

~:..: 103777-9 TENCEL SERVI O TU LIO MARIANO SALAZAR 11 BPM/CMT 12 CIA M ESP/CMT 
\ 

083679-1 TEN CEL SILVIO ANTONIO LEITE DEEAS EMPM 

090020-9 TENCEL UBIRATAM VERISSIMO DO ROSARIO 3RPM EMPM 

.090316-1 TEN CEL VITOR AUGUSTO ARAUJO 1 BPMICMT 5 CIA 10RPM 

103738-1 JEN CEL WALDIMIR SOARES FERREIRA 45 BPM/SUB CMT 4 BPM/CMT 

101070-1 TEN CEL WILLIAM JAQUES RODRIGUES BTL ROTAM/SUB CMT 41 BPM/CMT 

118689-9 MAJ ADEMIR SIQUEIRA DE FARIA 120 CIA PM/31 BPM /CMT 31 BPM/SUB CMT 

113804-9 MAJ ANDRE DE OLIVEIRA COLI CPE BPE/SUBCMT 

110033-8 MAJ ANDRE DOMICIANO DE OLIVEIRA GMG PM4 

113846-0 MAJ ANDRE LUIZ DIAS MACHADO GMG GMG 

104630-9 MAJ ANDRE MARCIO ALVES RODRIGUES 9RPM 9RPM · 
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087830-6 MAJ ANTONIO LU!Z CAMPOS 18 CIA PM IND MAT 18RPM 

102633-5 · MAJ ARNALDO AFFONSO GMG GMG 

118682-4 MAJ BRENO DE SOUZA REIS 8BPM SRPM 

i 18662-6 MAJ CAIUBI FERNANDES DE MATOS JUNIOR DRH DRH 

118672-5 MAJ CARLOS FREDERICO OTONI GARCIA EFO EFSD 

118740-0 MAJ CESAR WILLIAM PASSOS 1 O BPM/CMT 66 CIA 30 BPM/SUB CM.T 

118742-6 MAJ CLEITON RICARDO SOARES GOMES GATE CIA PM IND P CAES/CMT 

109684-1 MAJ DARLEYWILSON DIAS CTS CTS/SUB CHEFE 

099807-0 MAJ EDINILSON CORREIA DA COSTA 9 BPM 63 CIA PM ESP/9 BPM/CMT 

114506-9 MAJ ELIZANGELA ALDRIN COTA RAMOS 1 BPM 5 CIA PM/1 BPM/CMT 

118693-1 MAJ ERBERT EVANGELISTA A DE SOUZA 12RPM 12RPM 

10906-5 MAJ ERNESTO FURST TEIXEIRA 49BPM CICOP 

~105227-3 MAJ EULER ROBERTO SOP..RES DE SOUZA GMG ADO 

-'"" 118664-2 MAJ FABIANO ROCHA DOS SANTOS APM 127 CIA PM/22 BPM/CMT CIA 

118665-9 MAJ FABIO BARCELOS DE BARROS 17CIAPM IND 14 BPM/SUB CMT 

118937-2 MAJ FABIO LUIS DOS SANTOS CASSAVARI GMG APM I 
118716-0 MAJ FAUSTO MACHADO DE OLIVEIRA 43BPM 43 BPM/SUB CMJ 

109667-6 MAJ FERNANDO ALEXANDRE DE SOUZA 20 BPM/CMT 185 CIA TM 17 RPM 

104232-4 MAJ FERNANDO MACHADO MIRANDA 27BPM 146 CIA PM/6 CIA PM IND/CMT 

118677-4 MAJ FLAVIA ROSANA MUNHOZ PEREIRA SANTOS PM3 PM3 

112144-1 MAJ FLAVIO UMBERTO SIMPLICIO DE LIRA 9RPM 32 BPM/SUB CMT 

118728-5 MAJ GEORGE LUIZ DE MATOS os DS 

18711-1 MAJ GIOVANE RODRIGUES DE OLIVEIRA 2CIAPM IND 2 CIA PM IND/CMT 

1'""'""'"'.1067,32-1 MAJ GLAUCO FERREIRA MARCOU NO DMAT DMAT 

~--- 118738-4 MAJ ISMAEL CAMPOS JUNIOR 5RPM 5RPM 

107043-2 MAJ ITAMAR UNI PEREIRA CEEAS DEEAS 

118769-9 MAJ JARDEL EDUARDO DA SILVA 31 BPM 9 CIA PM IND/CMT 

104237·3 MAJ JEFERSON VITOR APOLINARIO 11 BPM 11 BPM/SUB CMT 

108952·3 MAJ JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA · CTS CTS 

101390·3 MAJ JOAO APARECIDO DO NASCIMENTO 51 BPM 51 BPM/SUB CMT 

111216-8 MAJ JOAO ROMEU MENDONCA 28 CIA PM I NO/SUB CMT 23 BPM/SUB CMT 

I 
106778-4 MAJ JULIANO MESSIAS DA SILVA BTL RPAER BTL RPAER 

104993-1 MAJ LINDOMAR BARBOSA CHAVES 17 CIA PM I NO/SUB CMT 8RPM 

109511-6 MAJ LUCAS PINHEIRO DOS SANTOS NETO 22BPM 125 CIA PM/22 BPM/CMT 

113792-6 MAJ LUCIANA VIDAL RODRIGUES GONTIJO DAOP DAOP 
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113791-8 MAJ LUCIANE CECILIA DA SILVA VIEIRA DEEAS DEEAS 

114389-0 MAJ LUCIANO CORREIA DOS REIS 58BPM 58 BPM/SUB CMT 

118696-4 MAJ LUIZ FAUST!NO MARINHO JUNIOR 21 CIAPM IND 21 CIA PM IND/CMT 

1070i 1-9 MAJ MARCELLUS DE CASTRO MACHADO 4RPM 4 CIA PM/1 BPM/CMT 

113849-4 MAJ MARCELO RAMOS DE OUVEIP..A PM4 PM4 

113786-8 MAJ MARCELO REIS DA SILVA 9BPM 3RPM 

113850-2 MAJ MARCO AURELIO ZANCANELA DO CARMO ADO ADO 

'108009-2 MAJ MARCOS ANTONIO ASSIS SOUSA 18 CIA PM IND/SUB CMT 18RPM 

106594-5 MAJ MARCOS SERPA DE OLIVEIP.A 8 BPM 161 CIA PM/8 BPM/CMT 

108650-3 MAJ MARCOS VANDER RAMOS BTLRPAER BTLRPAER 

107016-8 MAJ MARCUS ROMEL SANTOS VALOIS 31 BPM 13RPM 

109263-4· MAJ MARLUCIO FERNANDES DE SOUZA 8RPM 8RPM 

_.-,1 04552-5 MAJ MAURO ANTONIO ELIAS DE SOUZA 32 BPM/SUB CMT 54 BPM/SUB CMT 

_.---.. 1'!51~1-7 MAJ MICAEL HENRIQUE SILVA ASSINST ASSINST 

i '!3820-5 MAJ MURILO CESAR FERREIRA APM APM 

100739-2 MAJ NEIDIMAR DA SILVA BRANDAO DEEAS CTPM/SUB CMt 

101589-0 MAJ NILZO FIGUEIREDO 3 BPM/SUB CMT 23 CIA PM IND/CMT 

110321-7 MAJ OTHON FLAVIO DE SOUZA JACOME 16BPM BTL ROTAM/SUB CMT 

1'18743-4 MAJ PATRICIA NORONHA CTT CTT/SUB CHEFE 

104523-6 MAJ RENER DE ANDRADE 16 CIA PM/13 BPM/CMT 18 CIA PM/13 BPM/CMT 

091513-2 MAJ RICARDO FERNANDES JORGE PM6 PM6 

107045-7 MAJ ROBERTO TURBINO CAMPOLINA CAE 6 CIA PM/1 BPM/CMT 

,07175-2 MAJ ROGERIO SANTOS DE SOUZA 21 BPM 21 BPM/SUB CMT 

,----...107031-7 MAJ RONJ\N MUNIZ DOS SANTOS 36BPM 180 CIA PM/36 BPM/CMT 

~-,_.,,, 092960-1 MAJ ROSA DE FATIMA CORREIA MOREIRA 4 BPM SRPM 

118707-9 MAJ RYAN GOMES FIGUEIREDO 6BPM 6 BPM/8 RPM/SUB CMT 

'j 13927-8 MAJ SAVIO LEMOS SiLVA 14RPM 42 BPM/SUB CMT 

093086-7 MAJ SIDNEI MAGNO COSTA 42BPM 14RPM 

113895-7 MAJ SILVANO TEODORO PIMENTA BTLRPAER BTL RPAER 

'113860-1 MAJ TERENCE P FLORIANO GUIMARAES 27BPM 69 CIA PM/35 BPM/CMT 

090924-2 MAJ VICENTE DE PAULA E BARROS 12 RPM 12RPM 

113815-5 MA.J WAGNER ALAI'I DE MATTOS ASS EXT COPA MUNDO ASS EXT COPA MUNDO 

118687-3 MAJ WAL TER APARECIDO LAGO RAMOS 19BPM 44 BPM/SUB CMT 
~ 

1095'!4-0 MAJ WARLEY GERALDO DA SILVA 12RPM 12RPM 

104333-0 1\~AJ WELLINGTON MARCOS DELBEM 38BPM 13RPM 



"109669-2 MAJ WILSON SILVA DE LIMA 49BPM 

QCG, em Belo Horizonte, 20 de janeiro de 2014. 

{~:) MÁ.'RClO MARTINS ANT'ANA,Cel PM 
Comandante-Geral 
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I 
15 CIA PM/i9 BPM/CMT 

I 

O CORONEl PM COMANDANTE-GERAl DA POLICIA MiLITAR,. no uso das atribuições que 

lhe sãb conferidas pelo artigo 6°, Vl, do R-100, aprovado pelo Decr~to n. 18.445, de 15/04/??,Í arti~o 1°, 

!i, do Decreto n. 

36.885, de 23/05/95, artigos 167, !I e 168, I, da Lei n. 5.301, de 16/10/69- EMEMG, classifica os Oficiais 
-~ abaixo, nas · 

'- Unidades indicadas: --._, 

i 
WPM POSTO NOME ORIGEM DESTINO 

i 
128907-3 CAP ALEXSANDRO CESAR DE SOUZA 5 CIAPM IND 7RPM 

126578-4 CAP ANTONIO SOARES DE ALKIMIM JUNIOR 10 BPM 11 RPM 

128959-4 CAP BIANCA G SiLVEIRA CAMPOS PINTO 24BPM 6RPM 

i283ô5-4 CAP BRENO ROCHA DAMASO 3BPM 14RPM 

128375-3 CAP BRUNO LA.NA DE CARVALHO APM APM 

128350-6 CAP BRUNO PEREIRA BRAGA 1 CIAPM IND 3RPM 

123381-i CAP CARLA SILVIA GUIMARAES DRH DRH 

i266i7-0 CAP CARLOS FELIPE OLIVEIRA DE SOUZA BPE CPE 

' I 
,..-----, 128353-0 CAP CEUO DE ARAUJO ROCHA 18 BPM 2RPM 

. "'" . ..----.... 128344-9 CAP CHARLES ANTON!O PAUL! NO 12 CIA PM IND MAT 12RPM 

124000-'! CAP CLAUDIO MAR DE MELO 33BPM 2RPM 

128330-8 CAP DANIEL LOPES TEIXEiRA GATE CPE 

128380-3 CAP DANUBlA SOUZA ROSALINO LOPES 25BPM 14RPM 

128929-7 CAP [)OUGLAS BERNARDINO PORTO 39BPM 2RPM 

~i3i86-1 CAP ERMESON SANTOS V! EIRA 3CIAM ESP 3RPM 

128332-4. CAP FABIO ASS!S CHIARADIA ARAUJO SILVA 27CIAPM IND 1iRPM 

128936-2 CAP FLAVIO,JOSE DA COSTA 24BPM 6RPM 

128577-6 CAP FLAVIO LUIZ DE CAMPOS 27BPM 4RPM 

128336-5 CAP FREDERICO KOPP DE LIMA EFO APM 

126825-9 CAP FREDERICO ROBERTO PRADO EFAS APM 

128386-0 CAP GEOVANA MARCELINO DAS GONCALVES CTP APM 



Exmo. Sr. 
HEMERSON RONAN INÁCIO 
Presidente da Mesa Diretora 

REQUERIMENTO 

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160, do Regimento 
Interno', ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicação do regime de tramitação. de Urgência 
Especial aos seguintes Projetos de Lei: 

• Projeto de Lei n° 001/2021 - lnslitui programa de "Proteção Alimentar aos alunos da Rede 
Pública Municipal de Ensino". 

• Projeto de Lei 11° 002/2021 - Autoriza o Poder Executivo a conceder contribuição ao 
Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde- CONASEMS. 

• Projeto de Lei n° 003/2021 - Autoriza o Poder Executivo a conceder contribuição para a 
empresa de assistência técnica e extensão rural do Estado de Minas Gerais -EMA TER. 

• Projeto de Lei n° 004/2021 - Autoriza o Poder Executivo firmar convênio ccim o Corpo de 
Bombeiros Militar de Minas Gerais- CBMMG. 

•. Proj(~1o <..le Lei n° 005/2021 - Autoriza o Poder Executivo realizar despysas mediante 
convênio com a Polícia Militar de Minas Gerais- 73 3 Cia PM/31 °8Pf\-11!3°RPM. 

• Projeto de Lei n° 006/2021 -Autoriza o Poder Executivo real.izar despesas de ·convênio com 
a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais- PCMG ' 

Nestes Lermos, 
Pede deferimento. 

Câmara Municipal de Congonhas, 13 de janeiro de 2021. 

' Câmara Municipal de Congonhas ! 
Rua Or. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG- Telefone: (31) 3731-1840- E-mail: caméHa@congonl;as.mg.leg.br 
www.congonhas.mg.le,!i.br 



Câmara Municipal de Congonhas, 13 de janeiro de 2021. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final; 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
Comissão de Obras e Serviços Públicos. 

Projeto de Lei n° 005/2021 - Autoriza o Poder Executivo realizar despesas, mediante 
convênio com a Polícia Militar de Minas Gerais- 73a Cia PM/31° BPM/13° RPM. 

RELATÓRIO 

Versa o presente projeto autorizar o Poder Executivo realizar despesas mediante 
convênio com a Polícia Militar de Minas Gerais- 73a Cia PM/31° BPM/13° RPM. 

A proposta é de iniciativa do Poder Executivo que é competente para tal. A 
proposta. vem acompanhada de justificativa e da estimativa do impacto orçamentário­
financeiro e plano de trabalho 

A matéria é legal e constitucional. 

Somos favoráveis à aprovação do projeto. 

Eduardo Matosinhos 

lgor Jonas 

Eduardo Ladislau 

Edonias 

José Bernardes 

Gerson 

Averaldo 

Lucas Santos 

Sebastião 

Roberto 

CMC/asc 

Câmara Municipal de Congonhas 
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG- Telefone: (31) 3731-1840- E~mail: camara@congonhas.mg.leg.br 
www.congonhas.mg.leg.br 



t'friy CÂMARA MUNICIPAL 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Câmara Municipal de Congonhas, .. ..'.~. de ......... t!..t.. ................................ de 2021. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

Projeto de Lei n° 005/2021 - Autoriza o Poder Executivo realizar despesas mediante 
convênio com a Polícia Militar de Minas Gerais- 73a Cia PM/31° BPM/13° RPM. 

REDAÇÃO FINAL 

O Projeto de Lei em análise, de autoria do Poder Executivo, após ter 
sido aprovado conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboração da 
redação final. 

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a 
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

Este é o nosso relatório. 

Eduardo Matosinhos - Presidente 

lgor - Vice-Presidente 

Eduardo Ladislau 

Edonias 

José Bernardes 

Gerson 

Averaldo 

Lucas Santos 

Cmc/asc 

Câmara Munici1Jal de Congonhas 
Rua Dr. Pacílico Homem .ll111ior, 82. Centro, Congonhas/MG- Telefone: (31) 3731-1840- E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br 
www. congonhns.mg.leg.br 
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. ~ Ô · . · · · . 'casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

PROPOSIÇÃO DE LEI No 005/2021 

AUTORIZAO PODER EXECUTIVO REALIZAR DESPESAS 
MEDIANTE CONVÊNIO COM A POLÍCIA MILITAR DE 
MINAS GERAIS- 73,. CIA PM/3l 0 BPM/13°RPM. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesas com convênio, no 
exercício de 2021, com a Polícia Militar de Minas Gerais- 73n C ia PM/31 °BPM/1 3°RPM, inscrita 
no CNP.T n° 16.695.025/0001-97, com base nas consignações orçamentárias da Administração 
Direta e Indireta, conforme a seguinte especificação: 

ENTIDADE FINALIDADE VALOR TOTAL 

Polícia Militar de Minas 
Estabelecer condições de cooperação mútua entre Até 

Gerais - 73a Cia os convenentes, visando aperfeiçoar o R$ 554.403,97 

PM/31 °BPM/!3 3 RPM 
policiamento ostensivo e a preservação da ordem 
pública no Município de Congonhas-MG .. 

Art. 2° A forma de transferência do recurso público será definida mediante 
apresentação do plano de trabalho. 

Art. 3° A instituição somente terá direito ao benefício desta lei, se as condições de 
funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal. 

Art. 4° A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei 
submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação ele 
contas ao órgão competente. 

Art. 5° Os recursos autorizados nesta Lei somente serão repassados à entidade 
beneficiada de acordo com a disponibilidade financeira do Município. 

CMC/asc 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 13 de janeiro de 2021. 

~~~ 
HEMERS~~~~ONAN INÁCIO 

Presidente da Mesa Diretora 
Câmara Municipal de Congonhas 

Câmara Municipal de Congonhas 

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG- Telefone: (31) 3731-1840- E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br 
www .congonhas.mg.leg.br 
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PREFEITURA MUNICIPAl DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

LEI N. 0 3.973, DE 14 DE JANEIRO DE 2021. 

Autoriza o Poder Executivo realizar despesas 
mediante convênio com a Polícia Militar de 
Minas Gerais- 73a Cia PM/31°BPM/t3°HJ>M. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, 
Prefeito sanciono c promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1" Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesas com convênio, no 
exerCICIO de 2021' com a Polícia Militar de Minas Gerais - na Cia PM/31 °BPM/13°RPM, 
inscrita no CNPJ n° 16.695.025/0001-97, com base nas consignações orçamentárias da 
Administração Direta e Indireta, conforme a seguinte especificação: 

ENTIDADE FINALIDADE VALOR TOTAL 

Polícia Militar de Minas 
Estabelecer condições de cooperação mútua Até 

Gerais - 73" Cia 
entre os convenentes, visando aperfeiçoar o R$ 554.403,97 

PM/31 °BPM/1311 RPM 
policiamento ostensivo e a preservação da ordem 
pública no Município de Congonhas-MG. 

-

Art. 2n A forma de transferência do recurso público será definida mediante 
apresentação do plano de trabalho. 

Art. 3" A instituição somente terá direito ao benefício desta lei, se as condições de 
funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal. 

Art. 4" A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei 
submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de 
contas ao órgão competente. · 

Art. 5" Os recursos autorizados nesta Lei somente serão repassados à entidade 
beneficiada de acordo com a disponibilidade financeira do Município. 

Art. 6n Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congonhas, 14 de janeiro de 2021. 
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